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Ata da 1ª Sessão, Não Deliberativa,  
em 4 de fevereiro de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Romero Jucá e Valdir Raupp

(Inicia-se a Sessão às 19 horas e 18 minutos 

e encerra-se às 20 horas e 48 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-

balhos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – Sobre a mesa, ofícios que serão lidos.

São lidos os seguintes:

OF. GLPMDB Nº 010/2013

Brasília, 1º de fevereiro de 2013

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando cordialmente Vossa Excelên-

cia, comunicamos que, em reunião desta Liderança 
realizada no dia 31 de janeiro de 2013, o Senador Eu-
nício Oliveira foi eleito Líder do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro (PMDB), no Senado, para o 
biênio 2013-2015.

Nesse sentido, assinam o presente, os parlamen-
tares que constam na lista de assinaturas anexada e 
que participaram da reunião da Bancada.

Respeitosamente,
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OFÍCIO/GSVALV Nº 005/2013

Brasília-DF, 4 de fevereiro de 2013

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên-

cia, em obediência ao disposto no art. 39, inciso II, 
do Regimento Interno do Senado Federal, que nesta 
data me afasto do exercício do mandato de Senador 
da República pelo Estado do Tocantins a fim de, nos 
termos do art. 56, I, da Constituição Federal, assumir 

o cargo, para o qual fui nomeado, de Secretário do 
Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto 
ao Congresso Nacional.

Comunico, ainda, nos termos do § 3º do art. 56 
da Constituição Federal, a minha opção pela remune-
ração do mandato de Senador da República.

Colho do ensejo para reiterar-lhe votos de ele-
vada estima e distinguido apreço. – Senador Vicen-
tinho Alves.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Os ofícios que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Sobre a mesa, expediente que será lido.

É lido o seguinte:

Senhor Presidente,
Comunicamos a Vossa Excelência que os sena-

dores relacionados a seguir indicam o Senador Mário 
Couto para exercer o cargo de Líder do Bloco Parla-
mentar da Minoria, até o dia 31–1–2014.

Sala das Sessões, de fevereiro de 2013. – Sena-
dor Aloysio Nunes Ferreira, Líder do PSDB; – Sena-
dor José Agripino, Líder do DEM.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – O expediente que acaba de ser lido vai 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência do Senado Federal rece-
beu, por meio de expediente, Relatório de Viagem do 
Senador Lobão Filho, referente ao Requerimento nº 
921, de 2012, de missão, no qual relata participação 
na missão parlamentar à China, ocorrida no período 
de 14 a 26 de novembro de 2012. 

É o seguinte o expediente:

Brasília, 20 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Com meus cumprimentos, encaminho anexo, para 

conhecimento, relatório da missão parlamentar à Chi-
na da qual participei, ocorrida no período de 14 a 26 
de novembro de 2012 e chefiada pelo Senador Flexa 
Ribeiro, atendendo a convite do Embaixador da Repú-
blica Popular da China no Brasil, Exmo Sr. Li Jinzhang.

Respeitosamente, – Senador Lobão Filho.

Relatório

De acordo com o que estabelece o Regimento 
Interno do Senado Federal, encaminho a Vossa Exce-
lência breve relato da viagem de que tive a honra de 
participar, em uma missão oficial a República Popular 
da China, entre os dias 14 a 26 de novembro de 2012.

Foi uma missão chefiada pelo eminente Senador 
Flexa Ribeiro – PSDB/PA, e fizeram parte da comiti-
va os Senadores: Lobão Filho – PMDB/MA, Jarbas 
Vasconcelos – PMDB/PE, Agripino Maia – DEM/RN, 
Cícero Lucena – PSDB/PB, Vanessa Grazziotin – PC 
do B/AM, Aloysio Nunes Ferreira – PSDB/PSDB e o 
Senador Casildo Maldaner – PMDB/SC.

Nesta importante missão diplomática, tivemos a 
honra de conhecer o Parlamento chinês representando 
os 81 Senadores – praticamente 10% do Senado Federal.

O Chefe da delegação, Senador Flexa Ribeiro, 
coordenador desse grupo Brasil-China, aproveitou para 
fazer o convite para que viessem ao Brasil, participar 
de uma comemoração no Senado Federal, homena-
gem que ocorreu no dia 10 de dezembro, quando os 
Correios brasileiros, lançaram selo em homenagem 
aos 200 anos de imigração chinesa no Brasil.

Esta nossa missão Diplomática foi uma justa re-
tribuição à deferência de uma missão Chinesa aqui no 
Brasil no mês de setembro, cumprindo importante dever 
deste parlamento, já que cada vez mais se faz neces-
sário um aprofundamento nas relações bilaterais entre 
essas duas importantes potências econômicas e política. 
Aqui, como lá, travamos fundamental debate envolven-
do temas comuns das assembleias estaduais e munici-
pais, para em definitivo envolver entidades voltadas ao 
comércio e às relações exteriores desses dois países.

O gigante chinês, que por séculos se manteve 
separado do restante do mundo, vem agora provocando 
uma verdadeira revolução econômica, com profunda 
alteração dos eixos tradicionais do mercado interna-
cional, ensejando um estreitamento cada vez maior 
em todos os setores, econômico, cultural, político etc. 
Para preservar relações, principalmente comerciais 
extremamente relevantes para o Brasil.

Trata-se, afinal, de nosso maior comprador, respon-
dendo sozinho por mais de 17% de nossas exportações 
em 2011, um valor estimado em US$44,3 bilhões. É ain-
da o segundo país de quem mais importamos produtos, 
com uma participação de 14,5% do total importado.

Cumpre destacar que a República popular da 
China, com seu um bilhão e 340 milhões de habitan-
tes e um PIB de US$7,4 trilhões, é o segundo maior 
comprador mundial e o maior exportador também em 
nível mundial, sendo que as razões desse crescimento 
podem ser comprovadas em qualquer visita ao país, 
impulsionado certamente pelo seu forte investimento 
em infraestrutura, o que possibilita suportar e garantir 
condições para o seu acelerado crescimento.

Visitamos ainda, à Companhia Nacional de Rede 
Elétrica da China, a maior empresa de transmissão e 
distribuição de energia elétrica do mundo. Outro exemplo 
não menos grandioso foi conhecermos o imenso porto em 
Xangai, que movimenta mais de 30 milhões de containe-
res por ano, além da eficiente rede ferroviária, contando 
inclusive com um trem-bala que percorre longas distân-
cias com velocidade superior a 300 quilômetros por hora.

Nossa missão na oportunidade fez o percurso 
Pequim a Xangai, num trajeto de 1.200 quilômetros, 
em um desses trens de alta velocidade, e ficou claro 
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que nesse aspecto precisamos aprender muito com 
os chineses que estão muito avançados nesse campo.

Segue abaixo discurso que preparei e farei opor-
tunamente, sobre esta importante missão diplomática, 
bem como fotografias ilustrativas.

Atenciosamente, – Senador Lobão Filho.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores,
Retornei recentemente de missão parlamentar 

à República Popular da China atendendo convite da 
Comissão de Assuntos Exteriores da Assembleia Po-
pular daquele país. Quero registrar nesta tribuna a im-
portância e o significado desta visita. Tudo impressiona 
neste gigantesco país de cultura milenar. Chamada no 
passado de “gigante adormecido”, a China acordou e 
hoje é uma potência econômica mundial. Mudanças 
que países desenvolvidos levaram mais de 100 anos 
para vivenciar, a China viveu em um quarto de século.

A China possui atualmente uma das economias que 
mais crescem no mundo. Nos últimos 10 anos, a média 
de crescimento econômico deste país é de quase 10% 
– taxa superior a das maiores economias mundiais, in-
clusive a do Brasil. Em um processo iniciado no fim dos 
anos 70, a China liderou o ranking de crescimento glo-
bal, multiplicou por quatro o tamanho de sua economia, 
tirou milhões de pessoas da pobreza e promoveu o mais 
intenso processo de urbanização já visto na história.

Cheguei à China com aquela velha imagem em 
mente de chineses usando o uniforme azul de Mao Tse-
-tung e bicicletas ocupando as ruas. Que nada! Hoje, 
eles veneram as grifes ocidentais, reconhecem a inicia-
tiva privada e consideram o enriquecimento “glorioso”. O 
país é um imenso canteiro de obras de construção civil, 
com edificações moderníssimas, além de hidrelétricas, 
rodovias e ferrovias. E claro, Ferraris circulando nas ruas.

Este forte crescimento econômico que gera em-
prego, renda e crescimento das empresas chinesas 
também apresenta uma série de problemas que não 
podemos ignorar, tais como desigualdades sociais e 
falta de seguridade social – como leis trabalhistas e 
aposentadoria; escândalos de corrupção e ambientais. 
Na nação mais populosa do mundo, os canteiros de 
obras das cidades são ocupados por uma massa de 
migrantes rurais pobres – um contingente estimado em 
mais de 150 milhões de pessoas. Esse grupo trabalha 
por baixos salários e em condições precárias, contri-
buindo para um dos principais elementos do milagre 
chinês: um exército de mão de obra abundante e barata.

Além disso, segundo ambientalistas, a China sofre 
com a devastação ambiental, que atinge proporções gigan-
tescas, especialmente, na elevação dos níveis de emissão 
de gases poluentes. Mas, ao que parece, a proteção ao 
meio ambiente ganhou destaque entre as ações do gover-
no chinês. Nesta visita, pude constatar esta preocupação 

com o uso sustentável do meio ambiente. Eles têm metas 
numéricas de partículas sólidas para limpeza do ar (?).

Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores,
Apesar dos problemas, a China impressiona. Os 

chineses conseguiram chegar neste patamar de cres-
cimento, graças à disciplina e ao foco em metas deter-
minadas. Coisa que o nosso País está muito longe de 
alcançar. Cito como exemplo as Olimpíadas de 2008 re-
alizadas naquele país. Para receber os milhares de es-
trangeiros e, especialmente, adaptar a cidade aos hábitos 
ocidentais, a capital chinesa passou por uma total trans-
formação, passando por reformas de banheiros públicos 
à inauguração de novas linhas de metrô e construção de 
novos estádios. Ou seja, a China estava determinada a 
aproveitar aquele momento para mostrar ao mundo o 
seu processo de modernização e a sua grandiosidade.

Daqui a dois anos, em 2014, sediaremos a Copa 
do Mundo. Isto me causa preocupação, pois o tempo 
é curto para realizarmos todas as obras de infraes-
trutura que o Brasil necessita para um evento dessa 
dimensão – a maior festa do futebol mundial. Nesta 
visita, por exemplo, fui muito questionado sobre os 
preparativos para a Copa, inclusive, sobre o incentivo 
do aprendizado do inglês. Lá, para as Olimpíadas, eles 
promoveram ensino maciço do idioma, principalmente 
para os profissionais prestadores de serviços, pois os 
estudantes começam a estudar inglês ainda na infância.

Vale ressaltar, que a educação tem papel impor-
tante no avanço econômico da China. O lema deles 
é “educação é essencial para o desenvolvimento de 
longo prazo”. Com isso, os gastos do governo com a 
educação vêm crescendo em ritmo acelerado, superior 
ao crescimento do PIB na última década.

No Brasil, a educação alcançou melhoras signi-
ficativas, principalmente, no ensino fundamental, mas 
ainda precisa avançar muito.

Segundo dados do Ideb – Índice de desenvolvi-
mento da Educação Básica, de 2005 a 2011, a educa-
ção nos anos iniciais (até 5 anos) evoluiu de 3,8 para 5 
no índice do governo federal (do Brasil como um todo). 
Se o ritmo for mantido, o País conseguirá atingir a nota 
6 até 2021. Isso significaria ter um ensino compatível 
com o de países desenvolvidos. Mas, até atingirmos 
este índice, temos que investir muito na área de edu-
cação, em todos os níveis.

Enfim, a situação do Brasil é preocupante se com-
pararmos com outras nações em desenvolvimento. É 
dura esta constatação, mas é a realidade. Os chineses 
planejam o futuro. Pensam o amanhã! E isso nos leva 
a observar o quanto o nosso País está despreparado 
para competir com eles. No Fórum “Competitividade 
Industrial da China no século XXI”, organizado recen-
temente pela Fiesp, o Presidente do Conselho Superior 
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de Comércio Externo da Federação, o ex-Embaixador 
do Brasil em Washington, Rubens Barbosa, declarou 
que “a China não é a razão dos problemas da indústria 
brasileira”. Segundo ele, o problema está no Brasil. na 
perda de competitividade dos nossos produtos. E aler-

tou para a necessidade de repensar a relação com a 
China que se espera nos próximos anos.

Temos muito que caminhar! Não adianta ter-
mos bons projetos se não tivermos competência para 
executá-los.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – O expediente vai à publicação.

O Requerimento vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – Sobre a mesa, ofício que será lido.

É lido o seguinte:

Ofício nº 2.435/2012-GPR

Brasília, 10 de dezembro de 2012

Ref.: Protocolo nº 49.0000.2012.005279-9
Ilmº Sr. 
Senador Cícero Lucena
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Brasília – DF

Assunto: Manifestação. Regularidade do procedimento 
adotado pela Assembleia Geral do ECAD

Senhor Senador,
Cumprimentando-o cordialmente, em resposta 

ao expediente (Ofício SF nº 1.087/2012) no qual soli-
cita a manifestação desta Casa sobre a regularidade 
do procedimento adotado pela Assembleia Geral do 
ECAD, informo que esta Presidência acolheu a mani-
festação do Conselheiro Federal Arnoldo Wald Filho 
(SP), pelo arquivamento do feito, conforme cópia do 
parecer em anexo.

Na oportunidade, renovo expressões de estima 
e consideração.

Atenciosamente, – Ophir Cavalcante Junior, 
Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – O ofício que acaba de ser lido vai à 
publicação e será juntado ao processado do Reque-
rimento nº 547, de 2011.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência recebeu, da Senhora 
Presidente da República, as seguintes. Mensagens:

– Nº 571, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 92, 
2012 (nº 3.430/2008, na Casa de origem), ini-
ciativa da Presidência da República, que dis-
põe sobre a criação de cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
– DAS e de Funções Gratificadas, destinados 
ao Ministério da Integração Nacional, à Superin-
tendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
– SUDECO, à Superintendência do Desenvolvi-
mento do Nordeste-SUDENE, à Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e 
ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transporte – DNIT, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.742, de 2012;
– Nº 579, de 2012, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei de Conversão n° 23, de 
2012 (proveniente da Medida Provisória n° 576, 
de 2012), que altera as Leis n°s 10.233, de 5 de 
junho de 2001, e 12.404, de 4 de maio de 2011, 
para modificar a denominação da Empresa de 
Transporte Ferroviário de Alta Velocidade S.A. – 
ETAV para Empresa de Planejamento e Logís-
tica S.A. – EPLS e ampliar suas competências; 
e revoga dispositivo da Lei nº 11.772, de 17 de 
setembro de 2008, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.743, de 2012;
– Nº 583, de 2012, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei de Conversão n° 24, 
de 2012 (proveniente da Medida Provisória n° 
580, de 2012), que altera as Leis n°s 11.759, de 
31 de julho de 2008, que autoriza a criação da 
empresa pública Centro Nacional de Tecnologia 
Eletrônica Avançada SA. – CEITEC, 11.578, de 
26 de novembro de 2007, que dispõe sobre a 
transferência obrigatória de recursos financeiros 
para a execução pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios de ações do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC, e 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, e dá outras providências, sancionado e 
transformado na Lei n° 12.745, de 2012;
– N° 584, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 10, de 2012-CN, 
que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Ministérios 
da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no 

valor global de R$ 802.197.850,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, sancionado e transformado na Lei n° 
12.746, de 2012;
– N° 585, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 12, de 2012-CN, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e das Cidades, crédito suplementar no 
valor global de R$ 37.500.000,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, sancionado e transformado na Lei n° 
12.747, de 2012;
– N° 586, de 2012, na origem que restitui os autó-
grafos do Projeto de Lei n° 14, de 2012-CN, que 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios de Minas e Energia, dos Transportes 
e das Comunicações, crédito suplementar no 
valor global de R$ 141.276.277,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, sancionado e transformado na Lei n° 
12.748, de 2012;
– N° 587, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 15, de 2012-CN, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, da Educação, da Cultura e do Esporte e 
de Operações Oficiais de Crédito, crédito suple-
mentar no valor global de R$ 1.789.182.545,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.749, de 2012;
– N° 588, de 2012, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei n° 17, de 2012-CN, que 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Senado Federal, das Justiças Federal, Eleitoral 
e do Trabalho, da Presidência da República e do 
Ministério Público da União, crédito suplementar 
no valor global de R$ 97.162.367,00, para refor-
ço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, sancionado e transformado na Lei n° 
12.750, de 2012;
– N° 589, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 19, de 2012-CN, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor de Encargos Financeiros da União, crédito 
especial no valor de R$ 1.790.000.000,00, para 
o fim que especifica, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.751, de 2012;
– N° 590, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 20, de 2012-
CN, que abre ao Orçamento Fiscal d.a União, 
em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária 
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e Abastecimento, crédito suplementar no valor 
de R$ 100.000.000,00, para reforço de dotação 
constante da Lei Orçamentária vigente, sancio-
nado e transformado na Lei n° 12.752, de 2012;
– N° 591, de 2012, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei n° 21, de 2012-CN, que 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, de Encargos Fi-
nanceiros da União e de Operações Oficiais de 
Crédito, crédito suplementar no valor global de 
R$ 1.228.086.820,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, sancio-
nado e transformado na Lei n° 12.753, de 2012;
– N° 592, de 2012, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei n° 23, de 2012-CN, que 
abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das 
Justiças Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Fede-
ral e dos Territórios, da Presidência da República 
e do Ministério das Relações Exteriores, crédito 
especial no valor global de R$ 209.495.824,00, 
para os fins que especifica, sancionado e trans-
formado na Lei n° 12.754, de 2012;
– N° 593, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 29, de 2012-CN, 
que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social da União, em favor dos Ministérios da 
Previdência Social, do Trabalho e Emprego e do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-
dito especial no valor de R$ 9.030.000,00, para 
os fins que especificam, sancionado e transfor-
mado na Lei n° 12.755, de 2012;
– Nº 594, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 31, de 2012-CN, 
que abre ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Saúde, crédi-
to suplementar no valor de R$ 548.210.050,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.756, de 2012;
– N° 595, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 38, de 2012-
CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia 
e Inovação, da Educação, da Cultura e do Es-
porte e de Operações Oficiais de Crédito, crédito 
suplementar no valor de R$ 1.700.600.911,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.757, de 2012;
– N° 596, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 44, de 2012-CN, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 

dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 
Indústria e Comercio Exterior e do Turismo, de 
Encargos Financeiros da União e de Operações 
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor 
de R$ 1.402.258.308,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, sancio-
nado e transformado na Lei n° 12.758, de 2012;
– N° 597, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei n° 46, de 2012-CN, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito 
suplementar no valor de R$ 590.979,322,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.759, de 2012;
– n° 599, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 27, 
de 2012 (n° 5.607/2009, na Casa de origem, do 
Deputado Hugo Leal), que altera a Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, sancionado e transformado 
na Lei nº 12.760, de 2012;
– n° 603, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 114, 
de 2012 (n° 4.682/2012, na Casa de origem, da 
Deputada Manuela D’Ávila), que institui o Pro-
grama de Cultura do Trabalhador; cria o vale-
-cultura; altera as Leis n°s 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
e a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de 
maio de 1943; e dá outras providências, sancio-
nado e transformado na Lei n° 12.761, de 2012;
– n° 604, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 115, 
de 2012 (n° 4.230/2012, na Casa de origem), 
de iniciativa do Superior Tribunal de Justiça, que 
dispõe sobre a criação de 3 (três) varas federais 
no Estado do Amapá e sobre a criação de cargos 
efetivos e em comissão e funções de confiança 
nos Quadros de Pessoal da Justiça Federal e 
do Superior Tribunal de Justiça, e dá outras pro-
vidências, sancionado e transformado na Lei n° 
12.762, de 2012;
– n° 605, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 116, 
de 2012 (n° 4.367/2012, na Casa de origem), 
de iniciativa da Presidência da República, que 
dispõe sobre a criação de cargos de Defensor 
Público Federal, sancionado e transformado na 
Lei n° 12.763, de 2012;
– n° 610, de 2012, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei n° 22, de 2012-CN, 
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que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério dos Transportes, crédito especial 
no valor de R$ 14.510.591,00, para os fins que 
especifica, sancionado e transformado na Lei n° 
12.768, de 2012;
– n° 611, de 2012, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei n° 43, de 2012-CN, 
que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito 
especial no valor de R$ 165.930.000,00, para os 
fins que especifica, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.769, de 2012;
– n° 619, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 119, 
de 2012 (n° 7.753/2010, na Casa de origem), 
de iniciativa do Ministério Público da União, que 
dispõe sobre o subsídio do Procurador-Geral da 
República, referido no inciso XI do art. 37 e no 
§ 4º– do art. 39, combinados com o § 2º do art. 
127 e a alínea c do inciso I do § 5º do art. 128, 
todos da Constituição Federal, e dá outras pro-
vidências, sancionado e transformado na Lei n° 
12.770, de 2012;
– n° 620, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 120, 
de 2012 (n° 7.749/2010, na Casa de origem), 
de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, que 
dispõe sobre o subsídio de Ministro do Supre-
mo Tribunal Federal, referido no inciso XV do 
art. 48 da Constituição Federal, e dá outras pro-
vidências, sancionado e transformado na Lei nº 
12.771, de 2012;
– n° 621, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 121, 
de 2012 (n° 4.368/2012, na Casa de origem), de 
iniciativa da Presidência da República, que dis-
põe sobre a estruturação do Plano de Carreiras 
e Cargos de Magistério Federal; sobre a Carrei-
ra do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 
7.596, de 10 de abril de 1987; sobre o Plano de 
Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico e sobre o Plano de Carrei-
ras de Magistério do Ensino Básico Federal, de 
que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008; sobre a contratação de professores subs-
titutos, visitantes e estrangeiros, de que trata a 
Lei nº 8.745 de 9 de dezembro de 1993; sobre a 
remuneração das Carreiras e Planos Especiais 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira e do Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação, de que 
trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; 
altera remuneração do Plano de Cargos Técnico-
-Administrativos em Educação; altera as Leis nos 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.784, de 22 
de setembro de 2008, 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, 11.892, de 29 de dezembro de 2008, 
11.357, de 19 de outubro de 2006, 11.344, de 8 
de setembro de 2006, 12. 702, de 7 de agosto 
de 2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 1991; re-
voga o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 de junho 
de 2012; e dá outras providências, sancionado e 
transformado na Lei n° 12.772, de 2012; e
– n° 623, de 2012, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 125, 
de 2012 (n° 4.363/2012, na Casa de origem), de 
iniciativa do Supremo Tribunal Federal, que alte-
ra a Lei n° 11.416, de 15 de dezembro de 2006, 
que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 
Poder Judiciário da União, fixa os valores de sua 
remuneração e dá outras providências, sancio-
nado e transformado na Lei n° 12.774, de 2012.

Encaminhe-se à Câmara dos Deputados um 
exemplar de cada autógrafo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência recebeu a Mensagem 
nº 1, de 2013 (nº 4/2013, na origem), da Senhora Pre-
sidente da República, encaminhando a Programação 
Monetária para o primeiro trimestre de 2013.

É a seguinte a Mensagem:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – A matéria vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos, em atendimento ao disposto no § 2º do 
art. 6º da Lei nº 9.069, de 1995.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência recebeu, da Câmara 
dos Deputados, os seguintes Projetos de Decreto Le-
gislativo:
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00318  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00319 



00320  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00321 



00322  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00323 



00324  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00325 



00326  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00327 



00328  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00329 



00330  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00331 



00332  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Os Projetos de Decreto Legislativo 
n°s 1 a 9, de 2013, em conformidade com o inciso III 
do art. 91 do Regimento Interno, serão apreciados ter-
minativamente pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, onde poderão 
receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, nos 
termos do art. 122, II, “c”, da Norma Interna.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Esgotou-se no dia 21 de dezembro de 
2012 o prazo previsto no art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regi-
mento Interno, sem que tenha sido interposto recurso, 
no sentido da apreciação, pelo Plenário, do Projeto 

de Lei do Senado nº 76, de 2012, do Senador João 
Capiberibe e outros Senadores, que adota medidas 
para informar os consumidores acerca de tributos que 
incidem diretamente sobre bens e serviços, conforme 
o disposto no § 5° do art. 150 da Constituição Federal.

Tendo sido aprovado terminativamente pela Co-
missão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, o Projeto vai à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00333 



00334  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00335 



00336  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00337 



00338  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00339 



00340  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00341 



00342  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00343 



00344  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00345 



00346  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00347 



00348  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00349 



00350  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00351 



00352  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00353 



00354  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00355 



00356  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00357 



00358  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00359 



00360  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00361 



00362  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00363 



00364  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00365 



00366  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00367 



00368  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00369 



00370  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00371 



00372  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00373 



00374  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00375 



00376  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00377 



00378  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00379 



00380  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00381 



00382  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00383 



00384  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00385 



00386  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00387 



00388  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00389 



00390  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00391 



00392  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00393 



00394  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00395 



00396  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00397 



00398  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00399 



00400  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00401 



00402  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00403 



00404  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00405 



00406  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00407 



00408  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00409 



00410  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00411 



00412  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00413 



00414  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00415 



00416  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00417 



00418  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00419 



00420  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00421 



00422  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00423 



00424  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00425 



00426  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00427 



00428  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00429 



00430  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00431 



00432  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00433 



00434  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00435 



00436  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00437 



00438  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00439 



00440  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00441 



00442  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00443 



00444  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00445 



00446  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00447 



00448  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00449 



00450  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00451 



00452  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00453 



00454  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00455 



00456  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00457 



00458  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00459 



00460  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00461 



00462  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00463 



00464  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00465 



00466  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00467 



00468  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00469 



00470  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00471 



00472  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00473 



00474  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00475 



00476  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00477 



00478  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00479 



00480  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00481 



00482  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00483 



00484  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00485 



00486  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00487 



00488  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00489 



00490  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00491 



00492  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00493 



00494  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00495 



00496  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00497 



00498  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00499 



00500  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00501 



00502  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00503 



00504  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00505 



00506  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00507 



00508  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00509 



00510  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00511 



00512  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00513 



00514  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00515 



00516  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00517 



00518  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00519 



00520  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00521 



00522  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00523 



00524  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00525 



00526  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00527 



00528  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00529 



00530  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00531 



00532  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00533 



00534  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00535 



00536  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00537 



00538  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00539 



00540  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00541 



00542  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00543 



00544  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00545 



00546  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00547 



00548  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00549 



00550  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00551 



00552  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00553 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência recebeu o Ofício n° 187, 
de 2012, do Presidente da Comissão de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática, que 
comunica a apreciação, em caráter terminativo, dos 
Projetos de Decreto Legislativo n°s 292, 377, 384, 
385, 410, 411, 412, 419, 420, 424, 425, 427, 432, 435, 
443, 447, 449, 451, 452, 455, 461, 462, 463, 467, 468, 
469, 470, 472, 474, 477, 478, 480, 482, 483, 484, 485, 
486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493, 494, 496, 499, 
500, 501, 502, 504, 506, 508, 509, 510, 511, 512, 513, 
514, 515, 516, 517, 524, 525, 526, 529, 530, 531, 532, 
533, 534 e 535, de 2012.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 187/2012 _ CCT

Brasília, 19 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática aprovou, em 
caráter terminativo, os Projetos de Decreto Legislativo 
nºs 292, 377, 384, 385, 410, 411, 412, 419, 420, 424, 
425, 427, 432, 435, 443, 447, 449, 451, 452, 455, 461, 
462, 463, 467, 468, 469, 470, 472, 474, 477, 478, 480, 
482, 483, 484, 485, 486, 487 488, 489, 490, 491, 492, 
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493, 494, 496, 499, 500, 501, 502, 504, 506, 508, 509, 
510, 511, 512, 513, 514, 515, 516, 517, 524, 525, 526, 
529, 530, 531, 532, 533, 534 e 535 de 2012.

Atenciosamente, – Senador Eduardo Braga, 
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Com referência ao Ofício n° 187, de 2012, 
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que as matérias sejam apreciadas pelo Plenário, 
nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – Foram lidos anteriormente os Parece-
res n°s 73 e 74, de 2013, da Comissão de Agricultura 

e Reforma Agrária, que concluem pelo conhecimen-

to e arquivamento dos Avisos n°s 71 e 72, de 2012.

A Presidência, em cumprimento às suas conclu-

sões, encaminha as matérias ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – Sobre a mesa, requerimentos que se-

rão lidos.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – A Presidência encaminhará os votos 

solicitados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – O requerimento lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/

PMDB – AL) – A Presidência encaminhará o voto so-

licitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – O requerimento que acaba de ser lido 
será despachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Os requerimentos lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO  
Nº.11, DE 2013

Requeiro, nos termos do art. 218, combinado 
com o art. 221, todos do Regimento Interno do Senado 
Federal, a inserção em ata de VOTO DE PESAR pelo 
falecimento, no dia 31 de janeiro de 2013, do advoga-
do, administrador e político do estado de São Paulo, 
Luiz Carlos Santos e a apresentação de condolências:

I – à família;
II – ao Governo do Estado de São Paulo, no qual 

ocupou cargos de Secretário;
III – à Assembléia Legislativa de São Paulo, na 

qual foi Deputado;
IV – à Câmara Municipal da cidade de São Paulo, 

da qual foi Vereador;
V – à Câmara dos Deputados, na qual exerceu 

mandatos; e
VI – à Furnas Centrais Elétricas, da qual foi Pre-

sidente;.
Nascido na cidade de Araxá, em Minas Gerais, 

em 26 de maio de 1932, adotou o estado de São Paulo 
para viver, formando-se em direito pela Faculdade de 
Direito do Largo São Francisco e em administração 
pela Fundação Getúlio Vargas.

Luiz Carlos Santos foi vereador na cidade de São 
Paulo entre 1963 e 1968 pelo PDC, deputado estadual 
entre 1979 e 1990 filiado ao MDB e PMDB, deputado 
federal de 1991 a 1999 pelo PMDB e de 2003 a 2007 
pelo PFL. Atualmente era filiado ao PSD.

No Governo do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, foi Ministro Extraordinário para Coordenação 
de Assuntos Políticos e Presidente de Furnas Centrais 
Elétricas.

À família, sua esposa e filhas, nosso sincero pe-
sar pelo falecimento do pai, e do homem público, que 
sempre esteve comprometido com o desenvolvimento 
do Estado de São Paulo e do Brasil, com profícua folha 
de serviços prestados.

Sala das sessões, 1º de fevereiro de 2013. – se-
nador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência encaminhará o voto so-
licitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. (Bloco/
PMDB – AL) – Tenho a honra e a satisfação de con-

ceder a palavra ao Senador Aloysio Nunes Ferreira, 
como Líder do PSDB no Senado Federal.

Tem a palavra V. Exª.
Em seguida, temos oradores inscritos – um, dois, 

quatro –, a começar pelo Senador Roberto Requião, 
Vanessa Grazziotin e Paulo Paim. Também está ins-
crito o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP. Como Líder. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Senador Franco Monto-
ro certa vez concebeu, ao longo da sua brilhante vida 
parlamentar, proposta que assemelharia o ritual que 
acabamos de viver, a leitura da mensagem presidencial 
que abre os trabalhos legislativos, àquilo que era de 
alguma forma praticado no Império, que é próprio das 
monarquias constitucionais e que depois foi adaptado 
à República, que era a oportunidade, depois da apre-
sentação da mensagem em que o governo apresen-
ta as suas prioridades no plano legislativo, de haver 
debate em que a oposição e a situação pudessem se 
manifestar. Infelizmente essa ideia, que se aproximava 
bastante do modelo parlamentarista, que era o sonho 
do Senador Franco Montoro, não foi implementada.

Hoje, ouvimos a leitura da mensagem encami-
nhada ao Congresso pela Presidente Dilma Rousseff.

Registro, em primeiro lugar, que a Ministra-Chefe 
da Casa Civil chegou a esta Casa, com 50 minutos de 
atraso, para um ato soleníssimo, para o qual o Impe-
rador D. Pedro II, que era um homem de hábitos ab-
solutamente austeros, na oportunidade da abertura 
das Câmaras, fazia questão de se paramentar com 
as vestes talares da Realeza! 

É um descaso simbólico, mas que, no meu enten-
der, merece ser registrado: 50 minutos de atraso para 
a mais solene das sessões do Congresso Nacional! 

Mas isso é o de menos! O que me parece, numa 
primeira análise que deve ser salientada, é que a 
Mensagem Presidencial nada traz de novo a não ser 
a reiteração de uma série de compromissos que já 
constavam das duas anteriores, a constatação de que 
o Brasil descrito pela Presidente Dilma Rousseff, na 
sua mensagem, naquilo que diz respeito à ação do 
Governo, é um mundo de fantasia. 

Vejam, Srs. Senadores: falar em consistência do 
crescimento econômico diante do chamado “pibinho”, 
de um desempenho absolutamente pífio da economia 
brasileira, no último ano, repetindo desempenho igual-
mente pífio no ano anterior, é agredir a inteligência 
dos brasileiros! 

Por mais que a Maioria Governamental tivesse 
entusiasmo pelas palavras constantes da Mensagem 
Presidencial, ninguém pode levar a sério a afirmação 
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de que a inflação está sob controle, porque se man-
tém dentro da meta. 

Mantém-se dentro da meta, mas pronta para es-
capulir da meta, distante há muito tempo do centro da 
meta, uma inflação alta que já ultrapassou todas as 
metas e limites, em relação, sobretudo, aos bens de 
primeira necessidade, que compõem a cesta básica 
do trabalhador. Para as famílias de renda mais baixa, 
a carestia é um dado da realidade. 

Alegam-se, na Mensagem Presidencial, as dificul-
dades conhecidas da conjuntura internacional. Ora, se 
verificarmos os números veremos que o desempenho 
da economia brasileira está muito abaixo, mas muito 
abaixo do crescimento médio dos países vizinhos no 
biênio 2011-2012.

No Chile, esse crescimento foi de 5,1%; na Co-
lômbia, 5,3%; no México, 3,8%; no Peru, 6,2%. Para 
a América Latina, igualmente prisioneira e vivendo as 
vicissitudes da crise internacional como o Brasil, a mé-
dia foi 3,8%; no Brasil foi 1,8% a média do último biênio 
e, no último ano, 1%, contrariando todas as previsões 
governamentais.

A situação do desempenho da economia brasilei-
ra, e a sua morosidade são visíveis e particularmente 
dramática em alguns setores – como, por exemplo, o 
da indústria de transformação – que são responsáveis 
pela incorporação de tecnologia e geração de empre-
gos de boa qualidade. Não obstante os estímulos go-
vernamentais, até mesmo setores que têm recebido 
doses maciças de empurrões do Governo – como, por 
exemplo, o setor automobilístico – tiveram um desem-
penho ruim. 

Isso se reflete na nossa balança comercial. Se 
reflete no desânimo dos empresários, que, não obs-
tante as medidas pontuais, erráticas, sem uma con-
catenação lógica entre elas, continuam às voltas com 
um ambiente econômico extremamente desfavorável. 

Eu não queria citar, Sr. Presidente, ainda outros 
dados da área econômica, mas, já que vamos votar, 
já que V. Exª pretende votar amanhã o Orçamento da 
União – e nós teremos uma palavra sobre isso no mo-
mento oportuno –, é de se notar o péssimo desempenho 
da Administração Federal na execução do Orçamento, 
que se reflete no acúmulo de restos a pagar. Recursos, 
dotações orçamentárias que não são executadas, não 
são efetivamente realizadas, não se convertem em 
obras, em serviços num determinado ano e que são 
transferidas, adiadas para o ano seguinte. De 2003 
para cá, o acúmulo de restos a pagar já ultrapassa os 
R$180 bilhões! Isso é sinal de Governo que não sabe 
planejar, não sabe executar e não consegue, portanto, 
realizar aquilo que se propõe a fazer. 

Basta que se dê uma olhada nas promessas do 
Governo na área social. As creches, as Unidades de 
Polícia Pacificadora, todas muito aquém do mundo real, 
daquilo que consta do universo róseo das promessas 
governamentais. Seis mil creches foram prometidas, e 
temos pouco mais de algumas dezenas inauguradas.

A Presidente Dilma afirma a promessa mirabo-
lante de construir 800 aeroportos regionais no Brasil. 
O Brasil já tem cerca de 700 aeroportos regionais e 
muitos deles não são pavimentados. A Presidente Dil-
ma promete construir mais 800.

Ora, Srs. Senadores, não se consegue reformar 
o sanitário do banheiro do aeroporto de Brasília e pro-
mete construir 800 aeroportos regionais. E por aí vai.

O Imperador, voltando ao Império, quando se 
dirigia às câmaras reunidas para o início da sessão 
legislativa,...

(Interrupção do som.)
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP) – ...retratado na célebre tela de Pedro 
Américo, que está lá no Museu de Petrópolis, ele tra-
zia um manto, ele que era um homem que se vestia 
sempre de negro, sóbrio, austero, ele se paramentava 
com um manto guarnecido com penas, Senador Lind-
bergh, de pássaros brasileiros, de araras brasileiras.

Na Mensagem Presidencial, a Presidente Dilma 
lembrou-me a figura da fábula de La Fontaine: a gra-
lha que se enfeitou com as penas do pavão. A Men-
sagem Presidencial é um monte de penas de pavão 
que são bonitas de se ver, mas que na verdade, Sr. 
Presidente, não correspondem à realidade da voz rou-
fenha da gralha.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite, Senador Aloysio, se regimentalmente for 
possível?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Eu permitiria, Sr. Senador, mas o Re-
gimento não permite.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Suplicy, o Senador Aloysio está 
falando como Líder, e o Regimento, lamentavelmente, 
não concede aparte.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Está 
bem.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Eu ficaria fascinado em discutir com V. 
Exª, mas infelizmente o Regimento não permite.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, 

pela ordem de inscrição.
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Em seguida, gostaria de comunicar que estão 
inscritos: Senador Roberto Requião, Senadora Vanes-
sa Grazziotin, Senador Paulo Paim, Senador Eduardo 
Braga, como Líder do Governo; e o Senador Romero 
Jucá, como Líder do PMDB.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros, Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, eu gostaria apenas de aqui re-
gistrar que, já tivesse a Câmara dos Deputados votado 
a emenda à Constituição que aqui apresentei, aprovada 
por todos os Senadores, teríamos já a leitura da men-
sagem da Presidenta da República por ela própria. Eu 
tenho recomendado que a mensagem da Presidenta 
à nação brasileira, ao Congresso Nacional sempre se 
faça pela presença e pela palavra do chefe de Estado, 
porque naturalmente todos os Parlamentares estaría-
mos prestando uma atenção muito maior. Isso já seria, 
sim, um grande estímulo ao debate. V. Exª aqui propõe 
que discutamos o conteúdo da mensagem. Então, eu 
faço o apelo aos Deputados Federais que logo apre-
ciem a proposta de emenda à Constituição segundo 
a qual sempre, conforme a tradição: África do Sul...

O Sr. Aloysio Nunes Ferreira (Bloco/PSDB – 
SP) – Claro!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – ... 
e em quase todos os países. Nos Estados Unidos da 
América, a mensagem do Presidente sobre o Estado 
da União, todos os anos, é revestida de enorme impor-
tância. Se sempre o nosso Presidente ou a Presiden-
te viesse ao Congresso, seria muito mais importante 
até do ponto de vista dela própria. A repercussão que 
teria entre nós Parlamentares e entre toda a opinião 
pública nacionalmente, até na imprensa, pelos meios 
de comunicação, seria imensamente maior. 

Pois não, Senador Aloysio Nunes.
O Sr. Aloysio Nunes Ferreira (Bloco/PSDB – 

SP) – Fica feito o registro de V. Exª. Cumprimento V. 
Exª pela iniciativa. Já na Câmara dos Deputados há 
também uma iniciativa do Deputado Bruno Araújo, no 
mesmo sentido de V. Exª.

Agora, acontece, Senador Suplicy, que a Câmara 
tem, infelizmente, engavetado boas ideias do Senado, 
como a PEC do comércio eletrônico, a nova discipli-
na das medidas provisórias, de autoria do Presidente 
Sarney, relatada pelo Presidente Aécio Neves, mas, 
em contrapartida, a Câmara é pródiga em nos enviar 
projetos de lei de conversão, a partir de medidas provi-
sórias, com emendas que constituem o chamado “con-
trabando legislativo”, que, muitas vezes, enfim, além 
de serem inconstitucionais, tratam de interesses que 
não são exatamente os interesses da Nação.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Muito obrigado.

Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros, V. Exª 
ainda não marcou meu tempo, mas acredito que, salvo 
engano, são 20 minutos regimentais. 

Eu gostaria de hoje registrar minha carta dirigida 
ao Exmº Sr. Presidente Barack Obama, nos seguintes 
termos, por ocasião de sua posse. Eu enviei a carta 
no dia 19 de janeiro de 2013.

Estou profundamente agradecido ao Embaixa-
dor dos EUA no Brasil, Thomas Shanon Alfred 
Jr, pela gentileza em dizer que teria o prazer 
de enviar esta carta para Vossa Excelência, 
Gostaria muito de mandar o meu mais entu-
siasmado voto de confiança para que Vossa 
Excelência possa tomar todas as medidas 
necessárias para satisfazer as aspirações que 
escreveu em “A Audácia da Esperança, Pen-
samentos sobre o Sonho Americano” (2006, 
Crown Publishers, New York) , bem como em 
todas as ocasiões, como quando foi aclamado 
candidato presidencial democrata, primeiro, 
em 28 de agosto de 2008, no 45 ° aniversário 
do discurso mais bonito de Martin Luther King, 
“Eu Tenho um Sonho”, e, novamente, em 2012, 
apesar de todas as dificuldades, quando foi 
capaz de conquistar novamente o apoio total 
do seu partido, além dos votos da maioria do 
povo americano para completar a sua missão.
Gostaria primeiro de lembrar algumas lições do 
Professor de Filosofia e Economia Philippe Van 
Parijs, de Harvard, Oxford e da Universidade 
Católica de Louvain, Chaire-Hoover D’Ethique 
Economique et Sociale, e fundador da Rede 
Mundial de Renda Básica, BIEN, em 1986, 
que, a fim de melhorar o mundo realmente, 
é necessário que as pessoas tenham os três 
principais atributos que Vossa Excelência re-
almente tem:
1. A visão da sociedade de melhor futuro como 
Thomas More e Thomas Paine foram capazes 
de elaborar, em “Utopia” (1516) e em “Justiça 
Agrária” (1795), ou como o pai da filosofia po-
lítica moderna, John Rawls, em “Uma Teoria 
da Justiça” (1971), e que Martin Luther King Jr. 
nos encorajou a prosseguir. Assim, em 2016, 
quando a Universidade Católica de Louvain, na 
Bélgica, comemorará os quinhentos anos de 
“Utopia”. Eu acredito que está em suas mãos 
dizer que, em 2016, os EUA serão capazes 
de levar em conta a observação de Thomas 
More em 1516 – em uma conversa sobre a 
pena de morte, introduzida na. Inglaterra na-
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quela época, mas que não tinha contribuído 
para diminuir os crimes violentos – que “Em 
vez de infligir estes castigos horríveis, seria 
muito melhor fornecer a todos algum meio de 
subsistência, de modo que ninguém fique sob 
a necessidade terrível de se tornar primeiro 
um ladrão, e então um cadáver”. Isso levou 
um amigo de Thomas More, Juan Luis Vives, 
a escrever, em 1526, “Sobre a assistência aos 
pobres”, para o prefeito da cidade de Bruges, 
na Bélgica, uma primeira proposta na História 
para uma renda mínima local;
2. Um Político com toda a capacidade de pro-
mover as mudanças que são necessárias para 
criar as instituições que significam a aplicação 
dos princípios de justiça, tal como explicado 
por John Rawls, o criador da expressão “uma 
utopia realista”, a fim de ter as condições de 
paz reais;
3. Um militante, uma pessoa que em todas as 
oportunidades em sua vida diária, onde quer 
que ele ou ela esteja, para persuadir a cada 
um e a todos dos ideais e propostas em que 
tanto acredita;
4. Tenho acompanhado a longa luta de inte-
lectuais, filósofos, economistas, sociólogos e 
líderes políticos do mais amplo espectro ao 
longo da história, que têm o objetivo de insti-
tuir uma renda básica garantida a todos des-
de o início da humanidade: Confúcio, A Bíblia 
Sagrada, Jesus Cristo, Santo Paulo, Omar, 
seguindo os ensinamentos de Maomé, no Al-
corão, Karl Marx, John Stuart Mill, Dalai Lama, 
Bertrand Russell, Joan Robinson, John May-
nard Keynes, Edward James Meade, Fredrick 
Von Hayek, George Stigler, Milton Friedman, 
James Tobin, John Kenneth Galbraith, Henry 
George, Karl Polanyi, Martin Luther King Jr., 
Daniel Patrick Moynihan, Paul Samuelson, Ge-
orge McGovern, os brasileiros Josué de Castro, 
Celso Furtado, Antônio Maria da Silveira, Lena 

Lavinas, Ana Fonseca, Maria Ozanira Silva e 
Silva, os fundadores da BIEN, como Phiiippe 
Van Parijs, Guy Standing, Clauss Offe, Robert 
Van Der Veen e tantos outros...

(Interrupção do som.)
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Assim, Sr. Presidente, venho requerer seja transcrita 
na íntegra essa minha carta, em cuja segunda parte 
falo em como será oportuno que o Presidente Bara-
ck Obama venha a encerrar, após mais de cinqüenta 
anos, o embargo, o bloqueio contra Cuba, ainda mais 
tendo em conta os sinais alvissareiros que ocorreram 
em Cuba, recentemente, como a nova lei, os regula-
mentos de migração, de entrada e saída de Cuba, que 
permitirá, inclusive, que a Srª Yoani Sánchez possa 
viajar a outros países, inclusive ao Brasil. Proponho, 
ainda, ao Presidente Barack Obama que feche a pri-
são de Guantánamo e que declare anistia aos cinco 
cubanos presos nos Estados Unidos, considerados 
heróis em Cuba, que já contribuíram para interromper 
as atividades de contrarrevolucionários que planeja-
vam organizar na Flórida explosões e outras ativida-
des, conforme relata Fernando Morais, no seu livro Os 
Últimos Soldados da Guerra Fria.

Desejo ao Presidente Barack Obama todo o su-
cesso, os melhores cumprimentos à Srª Michele, Malia 
e Sasha. Se S. Exª e elas precisarem de alguma coisa 
no Brasil, estarei pronto, sempre, a colaborar. Parabéns 
pelas novas medidas para controlar o comércio e o uso 
das armas. Meus melhores cumprimentos.

Sr. Presidente, aqui, peço a gentileza de ser 
transcrita em inglês e em português a íntegra da minha 
mensagem de congratulações ao Presidente Barack 
Obama, por ocasião da sua posse, em 21 de janeiro 
último.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e § 
2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Eduardo Suplicy, V. Exª será 
atendido na forma do Regimento, com satisfação.

Eu concedo a palavra, como Líder inscrito, ao Se-
nador Eduardo Braga, Líder do Governo nesta Casa, 
o Congresso Nacional. Em seguida, falará o Senador 
Roberto Requião.

Com a palavra V. Exª, como Líder do Governo.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Srªs Senadoras, venho a esta tribu-
na, após termos participado da sessão de reabertura 
dos trabalhos do Congresso Nacional, presidida por V. 
Exª, num dia em que o Congresso Nacional funcionou 
de uma forma absolutamente especial. Primeiro, pela 
decisão do Presidente Marco Maia de marcar para o 
dia de hoje, Senador Aloysio, a eleição da Mesa da 
Câmara dos Deputados. E, em função da eleição da 
Mesa da Câmara dos Deputados ter ocorrido no dia 
de hoje, provocou-se um pequeno atraso na sessão e 
na solenidade de abertura dos trabalhos do Congresso 
Nacional nesta Legislatura.

Portanto, faço o registro apenas para esclarecer à 
Nação brasileira que não houve, por parte do Governo 
ou por parte da Srª Ministra da Casa Civil, nenhuma 
intenção no sentido de atrasar o início dos trabalhos 
do Congresso Nacional, numa solenidade e num dia 
tão especial.

Feitos esse esclarecimento, eu gostaria, Sr. Presi-
dente, de destacar para a Nação brasileira, para os Srs. 
Deputados, para as Srªs e os Srs. Senadores, nesta 
Casa, a importância da leitura da Mensagem de Sua 
Excelência a Presidenta da República, bem como da 
mensagem lida pelo Presidente do Congresso, Senador 
Renan Calheiros, e assim, da mesma forma, da leitura 
breve, no entanto cheia de conteúdo, da mensagem 
de S. Exª o Presidente do Supremo Tribunal Federal.

A Mensagem de Sua Excelência a Presidenta faz 
uma prestação de contas e um balanço das ações do 
Governo brasileiro e da Nação brasileira ao longo dos 
anos de 2011 e 2012, nas conquistas das políticas 
sociais, nas conquistas das políticas econômicas e 
naquilo em que avançamos, inclusive com a parceria 
do Senado da República e do Congresso Nacional. 
Aliás, ênfase essa destacada no pronunciamento de 
V. Exª, que ouvi atentamente.

Contudo, eu não poderia deixar de destacar al-
guns índices e alguns indicadores extremamente im-
portantes constantes na Mensagem da Senhora Pre-
sidenta.

A primeira é a da criação de 1,3 milhão de novos 
empregos no ano de 2012 em nosso País. Há quem diga 
que um indicador de 1,3 milhão de novos empregos é 

pouco, mas, num ano de crise internacional, quando 
o cenário é de 25% ou 26% de taxa de desemprego 
em países da Europa, quando os Estados Unidos de-
monstram estar novamente andando de lado no cres-
cimento econômico, inclusive no seu último trimestre, 
é importante destacar que o Brasil manteve um ritmo 
de criação de empregos, já acumulando, entre 2011 e 
2012, 3,5 milhão de novos postos de trabalho e, mais 
do que isso, Srs. Senadores, apresentando, no mês 
de novembro de 2012, como aponta o IBGE, a menor 
taxa de desemprego na série histórica registrada por 
aquele instituto.

Esse esforço na manutenção da geração de em-
pregos, na manutenção do crescimento da renda, da 
melhoria dos ganhos, da mobilidade social e econô-
mica neste País é que tem garantido ao Brasil a pers-
pectiva de uma economia estável, de uma economia 
que resiste a uma crise e a um cenário internacional 
desfavorável.

Portanto, Sr. Presidente, ao contrário do que disse 
ainda há pouco a oposição, a mensagem de V. Exª a 
esta Casa e ao Congresso Nacional nos enche de âni-
mo e de esperança de que essas políticas sociais, que 
haverão de garantir, com a política macroeconômica e 
na microeconomia, ganhos e avanços, com parcerias 
importantes desta Casa, precisam ser comemoradas.

É preciso destacar o esforço para o controle fiscal 
e a queda na relação da dívida líquida do setor público 
com o PIB, chegando, agora em 2012, Sr. Presidente, a 
35%. Estamos vendo essa relação dívida pública líquida 
versus PIB, em alguns países, superar inclusive per-
centuais como 120%, 130%. E, no Brasil, ela continua 
em declínio e está, neste momento, por volta de 35%.

Os programas sociais obtiveram, em 2012, mais 
uma vez, vitória na redução do contingente populacional 
que se encontrava na extrema pobreza. Com o Brasil 
Carinhoso, com políticas de remuneração e de auxí-
lio de transferência de renda, o Brasil retirou, apenas 
em 2012, Sr. Presidente, 16,4 milhões de brasileiros 
da extrema pobreza.

Vale destacar que, desses 16,4 milhões de brasi-
leiros – veja só, Sr. Presidente –, nada mais nada menos 
do que 8 milhões de crianças e adolescentes deixaram 
a faixa de extrema pobreza neste País, graças às po-
líticas de transferência de renda do Brasil Carinhoso.

Se somarmos, Senador Ricardo Ferraço, a esses 
dados do Brasil Carinhoso os dados da expansão e 
da implementação do Bolsa Família, podemos dizer a 
esta Casa e ao Brasil que nós retiramos da extrema 
pobreza nada mais nada menos que 19,5 milhões de 
brasileiros.

Isso não é pouco! Isso, ao reverso do que disse 
ainda há pouco o Líder do PSDB, não é uma demons-
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tração ditatorial; ao contrário, é a demonstração de al-
guém que quer construir um Brasil onde se diminuem 
as desigualdades sociais, as desigualdades econô-
micas e as desigualdades regionais. Um Brasil, Sr. 
Presidente, que busca, através da prioridade na edu-
cação, não apenas pelo Pronatec, mas pelas escolas 
de tempo integral, por uma política de alfabetização 
na idade certa, preparar e construir um Brasil melhor 
para as futuras gerações.

Agora, não obstante as políticas sociais aqui re-
latadas, é importante destacar as políticas macroeco-
nômicas desenvolvidas pelo Governo da Presidenta 
Dilma, no ano de 2012, para podermos chegar a 2013 
com as bases dessa economia e dessa política sócio-
-econômica sobre outros patamares. É preciso destacar 
as desonerações praticadas pelo Governo Federal; é 
preciso destacar o enfrentamento à famigerada taxa 
de juros neste País, que, doravante, passou a ter uma 
política de enfrentamento com redução da taxa de ju-
ros, chegando, portanto, finalmente, ao povo brasileiro 
uma política de redução da taxa de juros.

Não era possível continuar o Brasil com uma taxa 
Selic reduzida e, enquanto isso, os bancos financiavam 
a nossa população com taxas de juros de dois a três 
dígitos. Era impossível continuar com isso! E foi com 
coragem e determinação que o Governo Federal e os 
bancos oficiais, que tiveram um papel importantíssimo 
no enfrentamento dessa alta taxa de juros no Brasil. 
Ainda tem que cair mais? Ainda tem que ser menor 
a taxa de juros? Sim; ainda tem, mas é verdade que, 
neste momento, as taxas de juros, sejam elas aplica-
das aos contratos de crédito pessoal, de capital de 
giro, de investimentos, para a compra da casa própria, 
para o financiamento do carro próprio, da motocicleta, 
essas taxas estão em pleno declínio, em queda, num 
esforço claro da política macroeconômica do Gover-
no e da forma como o Governo vem conduzindo as 
questões econômicas, sem perder de vista, jamais, 
as políticas sociais.

É importante dizer que esse processo de deso-
neração, esse processo de enfrentamento à taxa de 
juros, esse processo de enfrentamento na redução da 
tarifa da luz elétrica, Sr. Presidente...

E aqui quero destacar a importância do Congresso 
Nacional para que o Governo pudesse aprovar, ainda 
no ano passado, a medida provisória que garantia e 
garantirá agora, no final deste mês, uma redução mé-
dia da ordem de 20% na conta da luz elétrica para o 
trabalhador, para o empresário, para a macroeconomia, 
para a microeconomia em nosso País.

Essas conquistas não vieram graciosamente para 
o nosso povo. São conquistas de 10 anos de um pro-
grama de investimento numa estabilidade econômica 

de combate à inflação, mas sem perder de vista os 
ganhos sociais e os ganhos de emprego e de renda 
para a população brasileira.

É importante destacar e não perder de vista o 
esforço que o Governo brasileiro vem fazendo com 
relação às questões da infraestrutura, seja na melho-
ria dos aeroportos, dos portos, de nossas estradas, 
com políticas de concessão, com o envolvimento do 
capital privado, numa parceria de capital público e pri-
vado, para vencermos os grandes desafios da nossa 
infraestrutura.

No entanto, Sr. Presidente, vale a pena destacar 
uma questão que refuto e creio ser da maior impor-
tância: a importância de já estarmos, neste momento, 
produzindo 246 mil barris de petróleo/dia a partir do 
pré-sal, uma das maiores riquezas que o povo bra-
sileiro possui, riqueza essa que, inclusive, está em 
debate no Congresso Nacional, com o veto proposto 
pela Presidenta Dilma a um projeto aprovado nesta 
Casa, inclusive com o substitutivo do nobre Senador 
Vital do Rêgo.

É importante debater essas questões, porque a 
mensagem de Sua Excelência, a Presidenta da Repú-
blica, mostrou o compromisso com um novo Brasil que 
estamos construindo, um Brasil que prepara suas futu-
ras gerações a partir da prioridade e do compromisso 
com a educação, com a inovação tecnológica, com a 
ciência, com a tecnologia, com a infraestrutura, mas 
um Brasil que se preocupa em reduzir as desigualda-
des sociais, um Brasil que se preocupa em, cada vez 
mais, erradicar a extrema pobreza de nosso povo, em 
fazer com que a mobilidade econômica e social seja 
para diminuir as desigualdades e não aprofundá-las.

Portanto, Sr. Presidente, quero louvar e parabe-
nizar Sua Excelência, a Senhora Presidenta da Repú-
blica, pela Mensagem aqui apresentada, dizendo da 
expectativa e da esperança apresentada para os brasi-
leiros para o ano de 2013, inclusive com programas de 
enfrentamento, como o programa de combate ao uso 
do crack. Quero ler aqui este parágrafo, Sr. Presidente.

Sei do entusiasmo de V. Exª ao retornar à Presi-
dência do Senado e imagino a empolgação do Sena-
dor Flexa Ribeiro, sentado ao seu lado, na Presidên-
cia desta Casa, mas o tema é importante, importante 
para o povo brasileiro, importante para o Senado da 
República. Ainda há pouco, fiquei horas sentado, escu-
tando o pronunciamento lido pelo Secretário da Mesa 
do Congresso para ter a oportunidade de ouvir o pro-
nunciamento de V. Exª, tão brilhantemente executado 
no plenário da Câmara dos Deputados.

Diz a Senhora Presidenta da República:

Entre as prioridades do Programa Crack, é 
possível vencer, em 2013, está a finalização 
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do processo de adesão com os demais 13 
Estados, para ampliar a capacidade de aten-
dimento em todo o País. Será iniciada também 
a entrega dos equipamentos de segurança a 
Estados e Municípios que aderiram ao Pro-
grama, como bases móveis de policiamento 
integrado, armamento não letal e câmeras de 
videomonitoramento.

Sr. Presidente, é clara a preocupação com os 
aspectos sociais, com os aspectos humanos.

O Programa Minha Casa Minha Vida firmou-
-se ainda mais como um programa fundamental para 
garantir o acesso à moradia, especialmente para os 
segmentos mais pobres.

Finalmente, Sr. Presidente, vale aqui destacar 
a perspectiva do Brasil, que se prepara para grandes 
eventos, que se prepara para a Copa do Mundo de 
2014, que se prepara para as Olimpíadas de 2016, 
de um Brasil que se prepara para entregar às futuras 
gerações um País com menor desigualdade social e 
com maiores esperanças em melhorias na qualidade 
de vida para o seu povo em todas as regiões.

Eu quero aqui, Sr. Presidente, cumprimentar V. 
Exª pela grandeza do pronunciamento feito ainda há 
pouco naquela Casa do Congresso Nacional e pelo 
comprometimento do Senado da República e do Con-
gresso com este Brasil que queremos justo para todos 
e com oportunidades iguais para todos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Eduardo 
Braga.

Tenho a satisfação de conceder a palavra ao Se-
nador Roberto Requião. Com a palavra V. Exª.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, hoje, pela manhã, recebi, no meu 
gabinete, um telefonema de uma jornalista da Folha 
de S.Paulo. Ela me dizia: “Senador, nós estamos fa-
zendo uma pesquisa de opinião. Nós queremos saber 
em quem o senhor votou para Presidente do Senado”. 
Eu disse a ela: “Se você concordar em publicar minha 
opinião sobre as remessas de lucro das multinacio-
nais instaladas no Brasil e minha opinião sobre nos-
sa balança de pagamento, nós iniciaremos aqui uma 
boa conversa”. Ela não concordou, e a conclusão foi 
a de que a Folha de S.Paulo não me pautou, e, por 
via de consequência, eu também não pautei a Folha 
de S.Paulo.

“Todo depende del color del cristal con que se 
mira.” Talvez, essa seja uma frase muito antiga, mas 
ao meu conhecimento chegou pelos textos do famoso 
e importante jurista uruguaio Couture, quando eu pre-

tendia lecionar na Universidade Federal do Paraná e 
quando tomei conhecimento de seus magníficos textos.

Pela ótica, pela cor do cristal – e cristal nada mais 
é do que a lente de uma luneta ou de uns óculos –, eu 
diria que nunca vi um Congresso Nacional tão divertido 
quanto nestes primeiros dias da Legislatura. Tomo aqui 
o verbo “divertir” no seu sentido original. “Divertir”, do 
italiano divertere, significa desviar do que importa, des-
viar a atenção, distrair, tomar outro rumo, tergiversar. É 
aquela digressão da hora do recreio que nos permite 
passear pela floresta enquanto o Seu Lobo não vem. 
Ora, há a crise, as questões estruturais, o problema 
fundamental da nossa economia. Divertidos, divididos 
e distraídos por tantos acontecimentos que preenchem 
estes dias inaugurais dos trabalhos, não temos tempo 
para o Lobo Mau e a sua insaciedade.

No recesso, quer em encontros e em debates com 
algumas das melhores cabeças pensantes deste País, 
quer na reunião da Eurolat, no Chile, solidificou-se a mi-
nha convicção de que o pior da crise econômica global 
não passou. Pelo contrário, acredito que dias intensa-
mente tempestuosos se aproximam. É pessimismo de 
minha parte, Senador Flexa? É catastrofismo? Longe 
de mim as aves de mau agouro, porque os corvos que 
crocitam na grande mídia ou os urubus que a voltejam 
não crocitam nos meus discursos!

Dia desses, o colunista Ilimar Franco anotou que 
o Presidente Lula estaria agastado comigo por causa 
de críticas que tenho feito ao Governo da Presidenta 
Dilma, à política econômica dela e do Ministro Mante-
ga. Não seria hora de criticar, seria tempo de unidade 
em vista da crise e do comportamento da oposição, 
sempre salivante à espera do pior, teria expressado o 
Presidente a meu respeito.

Realmente, sou da base de sustentação do Gover-
no Dilma. De fato, venho a esta tribuna seguidamente e 
pretendo continuar frequentando-a para fazer reparos 
às decisões ou indecisões do Governo em frente da 
crise. Meu respeito e admiração pela Presidente e meu 
apreço pelo ex-Presidente não podem inibir, constran-
ger as críticas que tenho feito e devo continuar fazendo.

Uma coisa é despejar água para movimentar o 
moinho da direita, como fazem os porta-vozes mediá-
ticos da própria direita, como fazem vozes congressu-
ais, como fazem os ressabiados pela queda de juros, 
com o corte da conta de luz, com os programas de 
investimentos sociais, com a política de cotas, com 
a visibilidade dos pobres e dos negros. Outra coisa 
é o campo da esquerda, que não é necessariamente 
o campo do Governo e de toda a sua Bancada. Ou-
tra coisa é perscrutar, estudar e propor alternativas a 
um caminho que, sabidamente, não leva a nada, pelo 
menos à vista dos interesses populares e nacionais.
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Não é porque a crise aperta, não é porque os 
interesses contrariados de nossa obtusa burguesia 
excitem-lhe as salivas gustativas do golpismo, não é 
porque a nossa classe média tradicional pareça dis-
posta a novas marchas, não é porque deu no Jornal 
Nacional, repercutiu na Veja, ecoou no Estadão, re-
verberou na Folha, e repetiram todos os berlusconis 
que monopolizam a opinião da mídia nacional, e nem 
porque no Brasil quem escreve a história são os per-
dedores, como diz Mino Carta, não é por tudo isso que 
devemos silenciar, abstermo-nos de criticar.

E qual seria a mãe de todas as críticas que a 
esquerda, que o bloco de sustentação do Governo 
deveria fazer? Qual poderia ser o ponto de largada, a 
premissa maior, a partir da qual chegássemos a uma 
conclusão lógica e daí, então, estabelecêssemos uma 
unidade quanto aos rumos a seguir?

A constatação-mãe é que falta ao Governo um 
Programa de Governo, pois não basta uma doutrina, 
não basta um ideário. A doutrina, os pressupostos 
teóricos ficarão suspensos no ar, para deleite dos 
contemplativos e dos nefelibatas, caso não se con-
substanciem em programa que conduza a sociedade 
brasileira – a economia, a cultura, a política, a justiça 
– à superação do neoliberalismo, à superação dessa 
democracia de mercado.

Não quero dizer com isso que o Governo tenha 
uma doutrina, que suas ações amparem-se em um ar-
cabouço teórico. Também não. Os programas sociais, 
as políticas de inclusão, o acesso ao consumo de bens 
duráveis, as viagens de avião da classe média, o PAC, 
a estabilidade e a governabilidade, tão preciosas aos 
neoliberais, não são uma doutrina e não constituem um 
programa ou pontos de um programa para transformar 
o Brasil, revolucioná-lo, desenvolvê-lo e integrá-lo à 
América Latina, que, sem esta integração, encurtam-
-se as nossas pernas e debilitam-se as nossas espe-
ranças de um País e de um continente independente, 
próspero, justo com seus povos.

“Não mexemos na estrutura deste Estado, que 
continua sendo uma cidadela dos grandes interes-
ses econômicos e culturais”, disse o ex-fundador do 
PT Olívio Dutra em uma entrevista passada ao jornal 
Brasil de Fato.

Não mexemos na estrutura do Estado, e o Esta-
do continua sendo a cidadela do grande capital, dos 
rentistas, dos agroexportadores, dos exportadores de 
commodities, dos berlusconis que monopolizam os 
meios de comunicação do País, da justiça inacessí-
vel aos pobres, dos cartéis dos transportes e da tele-
fonia, dos bilionários instantâneos produzidos pelas 
privatizações de empresas públicas, pelos contratos 
de concessão que esmagam e espoliam os consumi-

dores, pelas concessões garantidas pelo princípio do 
pacta sunt servanda. E que se lixe o interesse público!

Não mexemos na estrutura do Estado. E, sem 
sacudi-la, sem abalá-la, sem cercar, sem sitiar e to-
mar a cidadela dos grandes interesses econômicos, 
políticos e culturais, tudo continuará como é desde a 
casa grande e a senzala, desde sempre, como sempre.

E quais seriam as nossas armas, o nosso aríete 
para abalar e por abaixo essas estruturas? Não são os 
programas de renda, não é o alargamento do acesso à 
educação, à saúde e à moradia, não é a já mítica clas-
se média ou a nova classe média mitológica. Isso não 
transforma o País. Isso não faz sequer cócegas nessas 
estruturas empedernidas, impenetráveis, impermeabi-
lizadas por séculos de dominação e de desmandos.

Abro parêntese para ilustrar com alguns exem-
plos a impossibilidade de se conviver com as estru-
turas de Estado-jurídica, econômica, social e cultural 
que, hoje, ordenam as nossas vidas. É uma pequena 
crônica da barbárie que essas estruturas engendram, 
estimulam e acobertam.

No dia 28 de janeiro deste 2013, fez nove anos 
que quatro funcionários do Ministério do Trabalho fo-
ram tocaiados e massacrados a mando de grandes 
fazendeiros, na região de Unaí, em Minas Gerais. Mo-
tivo: a fiscalização exercida pelos funcionários contra o 
trabalho escravo nas plantações de feijão e o excesso 
de agrotóxico a que se expunham os trabalhadores 
nessas plantações.

Unaí, senhoras e senhores senadores, fica a me-
nos de 160 quilômetros da tribuna em que falo. O roteiro 
do massacre é o de sempre. É o roteiro de Eldorado 
dos Carajás, do assassinato de Chico Mendes e da 
irmã Dorothy Stang, de João Pedro Teixeira, o cabra 
marcado para morrer, da família Canuto. Conhecem-
-se os mandantes, os motivos, os métodos. Sabe-se 
de tudo, mas ninguém é punido. Essa a regra.

No dia 26 de janeiro de 2013, foi executado o líder 
camponês Cícero Guedes dos Santos, que encabe-
çava a ocupação da Fazenda Cambayuba, no Estado 
do Rio, uma área há décadas improdutiva. Acredita-
-se que Cícero, assassinado há menos de um mês, 
seja o trabalhador rural número dois mil na lista dos 
executados desde a dita redemocratização do País, 
em 1986, até hoje.

E vejam só a macabra coincidência dessa crônica 
de misérias e de horrores: a fazenda em que Cícero 
Guedes dos Santos foi executado é a mesma Fazenda 
Cambayuba, onde, segundo um torturador e assassino 
confesso, a serviço da ditadura militar, queimavam-se 
os corpos dos presos políticos dados, depois, como 
“desaparecidos”.
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É uma combinação de fatos aterrorizadora, mas 
em sintonia com a sociedade em que vivemos.

No dia 27 de janeiro deste 2013, a General Mo-
tors do Brasil anunciou um acordo com os trabalha-
dores metalúrgicos de sua fábrica em São José dos 
Campos: suspende as demissões de parte de seus 
sete mil funcionários por tempo determinado, mas não 
recua do propósito de fechar a fábrica e reduz salários 
quase pela metade. 

A planta da GM em São José dos Campos, in-
forma o Sindicato dos Metalúrgicos, é a unidade mais 
lucrativa da multinacional no Brasil, lucro de R$8,5 
bilhões em 2011.

Graças também às isenções de impostos concedi-
das pelo Governo Federal, acredita-se que a GM deva 
apresentar resultados ainda altamente lucrativos, no 
balanço de 2012, o que nada tem a ver com a garantia 
de empregos e salários, é claro, ora pois... 

No dia 24 de janeiro deste 2013, vários sítios 
brasileiros na Internet, entre eles o Viomundo, de Luiz 
Carlos Azenha, e o site da CUT, publicaram um mag-
níficos artigo do editor Carlos Lopes, dando conta de 
que, nos últimos 8 anos, as remessas de lucro ao ex-
terior feita pelas multinacionais somaram a quantia de 
US$404 bilhões. Nos últimos 8 anos. 

Mais ainda: amparado em dados da consultoria 
KPMG, Carlos Lopes constata que, de 2004 ao ano pas-
sado, 1.296 empresas nacionais passaram ao controle 
estrangeiro. Vejam a progressão da desnacionalização 
de nossa economia: em 2004, ponto de partida do le-
vantamento da KPMG, 69 empresas brasileiras foram 
absorvidas; em 2012, 296 foram desnacionalizadas.

Outra informação estarrecedora colhida por Car-
los Lopes: a remessa de lucros para o exterior, entre 
2004 e 2011, foi 152% superior ao saldo comercial que 
o Brasil obteve no mesmo período.

As remessas somaram exatos US$4,8 bilhões, 
enquanto nosso saldo comercial totalizou US$264,911 
bilhões. 

No dia 30 de janeiro deste 2013, o jornalista Mau-
ro Santayana informa que a Telefônica Brasil, a nos-
sa querida Vivo, aprovou o pagamento de um R$1,65 
bilhão em dividendos, relativos apenas ao lucro dos 
três primeiros trimestres de 2012. Setenta e quatro por 
cento dessa quantia, o equivalente a €500 milhões, 
vão direto para a matriz, na Espanha. Isso depois de 
a Vivo ter sido irrigada generosamente com bilhões de 
reais a juros subsidiados pelo BNDES.

Apor a esses números qualquer adjetivo nada 
acrescentaria. E fecho parêntesis porque acredito 
que não seja necessário ajuntar outra ilustração de 
nossa tragédia. 

Diante disso, como reagimos? Como reage o 
Governo?

Reagimos por espasmos. Nós e o Governo. Nós, 
a Bancada e os partidos da base, nós os desenvol-
vimentistas, os nacionalistas, os progressistas. Nós à 
esquerda desse processo. Nós, os economistas desa-
linhados do discurso único que os Berlusconis e seus 
“especialistas” cacarejam todos os dias nos meios de 
comunicação. Como reagimos?

Se, face à crise, o Governo reage por espasmos, 
aos soluços, aos trancos, empilhando uma medida 
aqui, outra lá, formando um estranho e desconjun-
tado quebra-cabeças, nós também fazemos críticas 
pontuais, localizadas, sem ver o todo onde se dá, na 
verdade, o jogo.

Por que tomamos a árvore pela floresta e nos 
tornamos tão parciais e limitados quanto o Governo? 
Porque nos falta...

(Soa a campainha.)
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 

– ...um projeto para o Brasil, um programa revolucio-
nário, transformador. Um projeto que reúna os brasi-
leiros verdadeiramente comprometidos com o Brasil 
nação. Um programa que mexa, e desmanche, a es-
trutura do Estado, subvertendo sua lógica herdada do 
Brasil colônia, do Brasil da casa grande e da senzala, 
do Brasil produtor e exportador de produtos primários 
e importador de produtos industrializados, do Brasil 
das sinhás e dos senhorzinhos, dos bacharéis e dos 
rentistas, dos escravos-de-ganho ou da remuneração 
e condições de trabalho análogas à escravidão.

De novo sou obrigado a atalhar com outro pa-
rêntesis.

É o seguinte: a Oposição andou reclamando que, 
em seu pronunciamento na televisão, quando anunciou 
o desconto da conta... 

(Interrupção do som.)
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 

– ...de luz, a Presidenta separou os brasileiros entre 
(fora do microfone) “nós” e “eles”. Não é verdade que 
ela tenha feito isso, mas, se tivesse dito isso, se isso 
tivesse feito, não estaria expressando nada mais do 
que a verdade.

E quem liderou a Oposição nessa gritaria contra 
a Presidenta? Ora, quem se não a mídia.

A reclamação que o PSDB encaminhou à PGR 
contra a Presidenta fundamenta-se nos editoriais do 
Globo, do Estadão, da Folha e da Veja, e a “denúncia” 
da Oposição mereceu amplíssimo destaque nos veí-
culos de comunicação do cartel que controla e mono-
poliza a informação no Brasil. 

É a realização do ideal exposto pela antiga presi-
dente da Associação dos Jornais: a mídia comandando 
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a Oposição. Com posições cada vez mais conserva-
doras, enveredando por um revisionismo perigoso...

(Soa a campainha.)
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 

– ...que nega ou relativiza passagens escabrosas de 
nossa história; que regride aos piores dias da “guerra-
-fria” e do macarthismo, ao agitar o anticomunismo, o 
antitrabalhismo, o antinacionalismo; que dá espaço 
e voz aos mais raivosos e insanos críticos, flertando 
com uma corrente claramente parafascista e revan-
chista; que manipula e distorce as informações; que 
se revela conivente com a transformação das polícias 
militares em grupos de extermínio; que não disfarça a 
preferência, a simpatia de classe pelas velhas receitas 
liberais dos juros altos, do corte de gastos sociais, da 
diminuição dos investimentos em educação, saúde e 
habitação, da redução de salários e aposentadorias, 
da suspensão dos direitos... 

(Interrupção do som.)
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 

– ...trabalhistas. Assim, cada vez mais (fora do micro-
fone) radicalizada na defesa dos preceitos neoliberais 
e da extravagante ideia de uma “democracia de mer-
cado”, com posições cada vez mais ultramontanas, a 
mídia arrasta a Oposição para um canto escuro, som-
brio, medonho.

Enfraquecida, debilitada, dividida, boa parte da 
Oposição acaba aceitando o comando da mídia, a 
agenda da mídia, os ódios e os preconceitos da mídia, 
o despeito e a incivilidade da mídia, a prepotência e a 
arrogância da mídia, os pontos de vista de classe da 
mídia; a visão social excludente da mídia.

Então, sendo assim, pois assim é, não erra quem 
divida o País entre “nós” e “eles”, afinal os primeiros a 
fazer isso a toda hora são a Oposição e a mídia que 
a lidera.

(Soa a campainha.)
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 

– Logo, não parece que devamos esperar contribuições 
substanciosas da oposição para mudar o País, para 
sacudir e desfazer as estruturas do Estado.

Fecho o parêntesis.
Um programa para o Brasil. É este o nosso de-

safio: um prograna para o Brasil. Trata-se de uma em-
preitada urgente, para que mais depressa possível ini-
ciemos a desmontagem das estruturas que sustentam 
políticas e instituições ultrapassadas pelas exigências 
populares, nacionais e democráticas. Antes, Presiden-
te, que a crise leve tudo de roldão.

E assim, ainda mais uma vez, conclamo, apelo, 
recorro e chamo os partidos da base, os sindicatos, 
as centrais sindicais...

(Interrupção do som.)

O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – 
PR) – ...economistas, jornalistas, as organizações 
populares (fora do microfone) ...entidades estudantis, 
organizações profissionais, organizações campone-
sas. Os jovens, as mulheres e os homens que amam 
este País, que amam seus irmãos mais pobres, que 
são solidários com os trabalhadores, os empresários 
nacionais, os professores, os blogueiros progressistas, 
os socialistas, os comunistas e os humanistas.

É o Brasil que pede socorro. É o Brasil que, acu-
ado, cercado e espoliado, busca uma saída para a 
independência, para o desenvolvimento, para a pros-
peridade e felicidade do povo.

Um programa para o Brasil. Não há tarefa mais 
sagrada, mais urgente que essa. O mais, desculpem-
-me, Srªs e Srs. Senadores, o mais é diversão...

(Interrupção do som.)
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – 

PR) – ...do italiano divertire (fora do microfone), des-
viar do que realmente importa, enquanto o lobo mau 
não vem. Um programa para o Brasil ou a volta de um 
dilúvio neoliberal.

Como disse no começo, a jornalista da Folha se 
identifica e diz que me ligava especialmente para me 
perguntar: “Em quem votou para a Presidência do Se-
nado?”. E eu respondi a ela que levaria à frente esse 
diálogo estabelecido pela linha editorial de um jornal 
que não quer discutir o País se ela admitisse considerar 
a minha opinião sobre a remessa de lucros, a minha 
opinião sobre a economia brasileira, a minha opinião 
sobre a crise global, a minha opinião sobre o PIB de 
0,95%. Ela disse que não, que eu estava pautado para 
dar a resposta que ela me pedia.

A Folha não me...
(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)
O SR. ROBERTO REQUIÃO (Bloco/PMDB – PR) 

– ...programou e eu não programei (fora do microfo-
ne). A Folha.

Durante o discurso do Sr. Roberto Requião, o 
Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a ca-
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Romero Jucá, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/
PMDB – RR) – O Senado Federal recebeu o Ofício 
nº 2.235/2012, do Presidente da Câmara dos Deputa-
dos, submetendo à apreciação desta Casa a Medida 
Provisória nº 585, de 2012, que dispõe sobre a pres-
tação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios no exercício de 2012, 
com o objetivo de fomentar as exportações do País. 

É a seguinte a Medida:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Com referência à Medida Provisória nº 585, 
de 2012, que acaba de ser lida, a Presidência comunica 
ao Plenário que o prazo de 45 dias para a apreciação 
da matéria encontra-se esgotado e sua vigência foi 
prorrogada por Ato do Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional e esgotar-se-á em 2 de abril de 2013.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão de ama-
nhã, dia 5 de fevereiro.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O 1º Secretário usará da palavra para ler um 
comunicado à Casa.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – Sr. 
Presidente, a Presidência recebeu da Senhora Presi-
dente da República a Mensagem nº 613, de 2012, na 
origem, que submete, nos termos do art. 155, § 2º, in-
ciso IV, da Constituição Federal, o texto do projeto de 
resolução que estabelece alíquotas do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), nas 
operações e prestações interestaduais.

A matéria passa a tramitar como Projeto de Re-
solução do Senado nº 1, de 2013, e vai ao exame da 
Comissão de Assuntos Econômicos.

É o seguinte o Projeto de Resolução:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Com a palavra o Senador Romero Jucá.

Convido o Senador Valdir Raupp para presidir a 
sessão enquanto uso da palavra.

O Sr. Romero Jucá, 2º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Valdir Raupp.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srªs e Srs. Senadores, Sr. Presidente desta sessão, 
Senador Valdir Raupp, Sr. 1º Secretário do Senado 
Federal, Senador Flexa Ribeiro, quero dizer que é um 
prazer poder usar da palavra neste primeiro dia de 
sessão do Senado Federal.

Acabamos de abrir o ano legislativo com a presen-
ça da Ministra Gleisi Hoffmann e quero que as minhas 
primeiras palavras sejam de agradecimento à Bancada 
do PMDB, em primeiro lugar, e depois aos membros 
da Casa, às Senadoras e Senadores que me elegeram 
Vice-Presidente do Senado Federal.

Vou trabalhar sob a Presidência do Senador Re-
nan Calheiros, conjuntamente com o 1º Secretário, Se-
nador Flexa Ribeiro, e todos os membros da Mesa, no 
sentido de ampliar a atuação, perante a sociedade, do 
Senado Federal, de dar transparência, enfim, de fazer 
com que o Senado se fortaleça ainda mais e colabore 
com o País, votando matérias importantes para a nossa 
sociedade, para a construção de um Brasil mais justo.

Sr. Presidente Raupp, pedi a palavra para fazer 
um registro que considero da maior importância, que 
é exatamente o entendimento construído no final do 
ano passado, entre a Base do Governo e Líderes da 
Oposição – fui inclusive Relator-Geral do Orçamento 
para 2013 – segundo o qual votaremos o Orçamento 
amanhã, dia cinco de fevereiro, próxima terça-feira. 

No final do ano passado, ao encerrarmos os tra-
balhos, nós estávamos prontos para votar o Orçamento. 
Fizemos um acordo na Comissão Mista de Orçamento. 
Aprovamos a proposta orçamentária na Comissão Mista 
de Orçamento e não a votamos no plenário, porque, 
na Câmara dos Deputados, naquela quinta-feira, não 
havia quórum, não havia painel. Então, evoluímos para 
a possibilidade de votar o Orçamento para 2013 du-
rante o período de recesso legislativo, pela Comissão 
Representativa. Tínhamos base jurídica, base técni-
ca, parecer técnico para votar, por essa Comissão, o 
Orçamento. Mas, ouvindo, mais uma vez, o apelo de 
membros da Oposição e mantendo contanto com os 
Líderes partidários do Senado e da Câmara, nós não 
votamos, pela Comissão Representativa, o Orçamento, 
o que poderia ter sido feito, repito, e pactuamos que 

votaríamos o Orçamento no dia cinco de fevereiro, na 
primeira terça-feira dos trabalhos legislativos.

Sr. Presidente, espero que as Lideranças parti-
dárias mantenham o compromisso. Sei que há vários 
líderes e membros do Congresso defendendo a vota-
ção dos vetos, matéria também muito importante. Creio 
que amanhã, na reunião de Líderes, nós precisamos 
construir a fórmula de votar esses vetos. Mas entendo 
também que não podemos deixar de votar o Orçamen-
to, que beneficia todo o Brasil, que atende a todos os 
Ministérios, todos os serviços públicos.

O Sr. Flexa Ribeiro (Bloco/PSDB – PA) – Permite-
-me um aparte, nobre Senador Jucá?

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 
Já vou concluir o raciocínio e darei o aparte a V. Exª.

O Orçamento do Brasil custeia a prestação de 
serviços públicos, que é fundamental para o investi-
mento da administração direta, fundamental para o 
investimento das empresas estatais. Nós, que temos 
que retomar o crescimento da economia, manter a 
geração de empregos, precisamos ter o Orçamento 
funcionando na sua plenitude. 

Ouço com satisfação o Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Flexa Ribeiro (Bloco/PSDB – PA) – No-

bre Senador Romero Jucá, eu ouço com atenção V. 
Exª. Como Relator da Comissão Mista do Orçamento 
para 2013, V. Exª se empenhou, juntamente com toda 
a Comissão, no sentido de que o Orçamento fosse 
aprovado ainda na Sessão Legislativa que se encer-
rou. V. Exª tem toda razão quando diz da importância 
da aprovação pelo Congresso Nacional da peça or-
çamentária. Eu divirjo de V. Exª, como disse, não com 
relação à importância – acho que essa é a peça mais 
importante que o Congresso Nacional elabora ao lon-
go da Sessão Legislativa –, mas, lamentavelmente, a 
peça que nós vamos aprovar será, como as de anos 
anteriores, uma peça que não é respeitada pelo Exe-
cutivo. Ela vira uma peça de ficção. Isso é um reclamo 
de todos os Parlamentares, tanto do Senado quanto 
da Câmara Federal. Inclusive estava na pauta de cam-
panha dos candidatos à Presidência da Câmara o fato 
de se fazer respeitar o Orçamento. Mas isso é um pon-
to, todos nós somos responsáveis por isso. Temos, ao 
respeitar o Orçamento, de respeitar a vontade do Par-
lamento brasileiro. Temos que aprová-lo? Sim, temos 
que aprová-lo. Mas preocupa a mim, e acredito que a 
todos ou à grande maioria do Parlamento brasileiro, 
o fato de não termos pautarmos antes a sessão do 
Congresso para examinar os vetos que também não 
foram examinados ao final da Sessão Legislativa de 
2012. Então, eu acredito que, na reunião do Colégio 
de Líderes que o Presidente Renan terá amanhã de 
manhã é importante que fique definitivamente, Sena-
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dor Valdir Raupp, que preside esta sessão, acertada a 
data em que o Presidente Renan fará a convocação do 
Congresso Nacional para que examinemos os vetos. 
São três mil e tantos vetos que precisam ser exami-
nados, alguns da maior importância. Até porque todos 
eles são vetos à vontade do Parlamento, de muitos 
anos atrás até atualmente. Então, merecem realmente 
uma análise para que o processo legislativo se con-
clua, já que não se concluiu na aprovação dos proje-
tos pelo Senado e pela Câmara. Se for sancionado, 
estará concluído; se for vetado pelo Poder Executivo, 
só será concluído depois de examinado o veto. Então, 
precisamos, Senador Jucá – e V. Exª tem essa experi-
ência – essa competência, realmente examinar esses 
vetos. E hoje, entre todos, há os que são importantes 
para o País, porque foi a vontade do Parlamento bra-
sileiro que não foi aceita pelo Executivo. E nós temos 
então que rediscutir esses vetos. Mas há um que hoje 
é clamor nacional, eu diria: é a questão dos royalties 
sobre a exploração do petróleo em mar territorial bra-
sileiro. É preciso que esse e todos os outros sejam 
efetivamente examinados. Quero pedir a V. Exª que, 
ao pautar o Orçamento para a sessão do Congresso já 
convocada pelo Presidente para amanhã, pela manhã, 
defina o cronograma de apreciação dos vetos para que 
possamos ter a aprovação do Orçamento tramitando 
num acordo que V. Exª diz que foi celebrado ao final 
da Sessão Legislativa de 2012.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 
Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Flexa Ribeiro. 
Realmente, V. Exª tem razão quando fala que é funda-
mental que nós encerremos o processo legislativo. A 
última palavra sobre processo legislativo deve ser do 
Legislativo. Os vetos precisam ser apreciados, sim, Eu 
só não defendo a vinculação de votarmos 3 mil vetos 
com a votação do Orçamento, porque o Orçamento é 
uma peça urgente para este ano.

V. Exª mesmo foi relator da área setorial da saúde 
e fez um brilhante trabalho. Esse trabalho da saúde fei-
to por V. Exª, que eu homologuei como relator e toquei 
adiante, precisa se transformar em lei para cobrarmos 
a execução de tudo que foi previsto.

Entendo que amanhã, com o Presidente Renan 
Calheiros e com o Presidente Henrique Eduardo Alves, 
junto com os Líderes, às 11 horas, quando teremos essa 
reunião na Presidência do Senado, deveremos construir 
não só o acordo para votar o Orçamento, porque esse 
acordo já foi construído; ele deverá ser referendado, 
e espero que a Oposição mantenha a palavra que foi 
dada a mim e aos Líderes do ano passado. 

Devemos construir também a fórmula que levará 
à votação de todos esses vetos, inclusive com o com-
promisso de novos vetos não ficarem também nessa 

longa fila de espera. Eu acho que nós temos que criar 
algo que nos permita votar os vetos antigos e os novos 
também, exatamente para que nós tenhamos a condi-
ção efetiva de colocar em dia essa votação dos vetos. 

Então, fica aqui este registro de que eu lutarei 
a favor também dos vetos e, como V. Exª, estou aqui 
defendendo o meu Estado de Roraima. Quero a der-
rubada do veto à distribuição dos royalties do petróleo. 
O petróleo brasileiro tem que atender ao Estado de 
Rondônia, ao Estado de Roraima, ao Estado do Pará, 
porque está no mar territorial, é da União, é dos bra-
sileiros. É claro que o Rio de Janeiro, o Espírito Santo, 
São Paulo merecem ter uma fatia desse recurso, mas, 
sem dúvida nenhuma, todos os Estados brasileiros 
precisam do investimento dos royalties do petróleo, 
principalmente na educação, para que nós tenhamos 
a condição de que, com esses recursos, que são fi-
nitos – porque um dia vão acabar –, possamos não 
construir despesas de custeio, mas, sim, de construir 
um processo educacional, um investimento educacio-
nal que faça com que o Brasil possa dar um salto de 
qualidade na vida dos futuros brasileiros.

Então, fica aqui o meu apelo ao Presidente Re-
nan Calheiros, ao Presidente Henrique Eduardo Al-
ves, aos Líderes da Base e aos Líderes da Oposição 
da Câmara e do Senado, para que votemos amanhã 
o orçamento federal de 2013 e que nós tenhamos a 
condição de construir a solução para votar os vetos 
que adormecem aqui no Congresso há vários anos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. Bloco/PMDB 

– RO) – Obrigado a V. Exª.
Devolvo a Presidência a V. Exª, para que eu pos-

sa fazer um breve pronunciamento.

O Sr. Valdir Raupp deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Romero Jucá, 
2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Com a palavra, o Senador Valdir Raupp, do 
Estado de Rondônia e Presidente do PMDB. 

O SR. VALDIR RAUPP (Bloco/PMDB – RO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Romero Jucá, Srªs. e Srs. 
Senadores, Srªs. e Srs. ouvintes da Rádio Senado, 
também telespectadores da TV Senado, um novo ano 
começa hoje para esta Casa, e é com o espírito reno-
vado e cheio de esperança que damos início a mais 
esta jornada.

No ano que passou, não faltaram temas impor-
tantes e absolutamente fundamentais para a agenda 
nacional. E, em 2013, meus caros colegas, não será 
diferente.
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Se, em 2012, após discussões intensas e que 
envolveram toda a sociedade brasileira, esta Casa de-
bateu e aprovou o novo Código Florestal, a Lei Geral 
da Copa e o Regime Diferenciado de Contratações, 
dentre outros importantes projetos, o ano legislativo 
que agora se inicia promete temas tão ou mais rele-
vantes para nosso País.

Em primeiro lugar, este Parlamento não pode 
mais furtar-se à análise e à deliberação dos vetos pre-
sidenciais, fazendo valer suas prerrogativas constitu-
cionais e assegurando o próprio sistema de equilíbrio 
entre os Poderes.

Nesse sentido, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, não deve ser apenas o último deles, referente à 
nova partilha dos royalties nas áreas de exploração de 
petróleo no pré-sal, que deve mover este Parlamento 
nesta questão. Trata-se, sobretudo, da afirmação ins-
titucional da atuação do Congresso Nacional tão sub-
jugada ultimamente.

Passada essa questão, ainda devemos dar con-
tinuidade à revisão geral de nossos códigos. Após o 
profícuo trabalho desenvolvido pelas Comissões, de 
juristas e notáveis, resta agora ao Parlamento finalizar 
suas discussões e aprovar as mudanças que considerar 
necessárias, notadamente em relação ao Código Penal.

Não podemos nos esquecer, meus nobres cole-
gas, neste momento de projeção e expectativas para 
o ano que começa, das reformas estruturantes e mo-
dernizadoras de nossas instituições políticas e de ar-
recadação. Refiro-me, especificamente, às reformas 
política e tributária, tão aguardadas por toda nossa 
sociedade, mas sempre postergadas.

Temas, portanto, como financiamento público de 
campanha, fidelidade partidária, o fim das coligações 
proporcionais, a coincidência de mandatos, seja de 4 
ou 5 anos para governadores, presidente da repúbli-
ca, prefeitos, vereadores, deputados estaduais, depu-
tados federais...

Haveremos de encontrar um caminho, Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, para aprovar a coin-
cidência de mandatos. Ninguém aguenta mais: nem 
os candidatos, muito menos os eleitores. A cada dois 
anos – é um ano sim, e outro não –, temos de realizar 
eleições em nosso País. Ficam caras as eleições, fica 
cansativo para os candidatos que têm de trabalhar ano 
sim e outro não nas campanhas eleitorais.

Por outro lado, a guerra fiscal e a simplificação e 
unificação de alíquotas devem compor e subsidiar os 
debates no Congresso Nacional, que não pode mais 
adiar a aprovação dessas reformas tão importantes 
para o nosso País.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos 
últimos anos, apesar do continuado trabalho por nós 

aqui desenvolvido, esta Casa viveu dias atribulados 
em meio a sucessivas crises. É justo que o Presiden-
te Sarney tenha começado esse trabalho. Muito foi 
feito, muito se avançou nesse sentido, mas penso ter 
chegado a hora de resgatarmos a força histórica e 
o papel institucional que o Senado da República e o 
Congresso Nacional merecem ocupar no imaginário e 
na confiança de nosso povo.

Para tanto, precisamos arregaçar as mangas e 
trabalhar ainda mais no ano que se inicia, objetivando 
cumprir toda a agenda legislativa que discorremos, da 
qual o Brasil tanto necessita e que anseia ver aprovada. 
É com tal ânimo que dou início ao ano legislativo de 
2013, desejando para cada um de nós uma tempora-
da de sucesso, conquistas, muito esforço e dedicação.

Quero desejar sucesso, Sr. Presidente, ao Presi-
dente do Senado Federal, Senador Renan Calheiros, 
que é Presidente também do Congresso Nacional e 
ao Presidente da Câmara dos Deputados Federais, 
Deputado Henrique Alves.

Nós, do PMDB, Partido que estou tendo a honra 
de presidir, temos uma tarefa muito importante, uma 
responsabilidade muito importante neste momento em 
que temos o Vice-Presidente da República, o Presidente 
do Congresso Nacional e o Presidente da Câmara dos 
Deputados. Não vai faltar esforço de nossa parte para 
cumprirmos o que a população brasileira nos outorgou 
e a expectativa que a população brasileira tem de nós.

Muito obrigado.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Flexa 
Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Se-
nador Romero Jucá, Srªs e Srs. Senadores, requeiro, 
nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, apresentação de voto de aplauso ao 
novo corpo de dirigentes do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, empossado no último dia 1º de feve-
reiro, constituído pela Desembargadora Luzia Nadja 
Guimarães Nascimento, como Presidente; o Desem-
bargador Cláudio Augusto Montalvão das Neves, como 
vice-Presidente; o Desembargador Ronaldo Marques 
Valle, Corregedor de Justiça das Comarcas da Região 
Metropolitana de Belém; Desembargadora Maria de 
Nazaré Saavedra Guimarães, Corregedora de Justiça 
das Comarcas do interior, para o biênio 2013/2014; 
bem como as Desembargadoras Vânia Lúcia Carva-
lho da Silveira, Helena Persila de Azevedo Dorneles, 
Vera Araújo de Sousa e ao Desembargador Roberto 
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Gonçalves de Moura, que integrarão o Conselho da 
Magistratura, no biênio 2013/2014.

Sr. Presidente, em todos os Estados brasilei-
ros, lá no Pará também, no dia 1º de fevereiro, foi a 
posse do novo corpo dirigente do Tribunal de Justiça 
do Estado, do meu Estado, o Estado do Pará. Como 
disse, tem como Presidente a Desembargadora Luzia 
Nadja Guimarães do Nascimento. Eu estava aqui, na 
sessão que também elegeu a nova Mesa Diretiva do 
Senado Federal e não pude estar presente à posse 
da Desembargadora Luzia Nadja, mas agora encami-
nho à Mesa esse requerimento de voto de aplauso ao 
corpo dirigente do Tribunal de Justiça do meu Estado, 
do Estado do Pará.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – Sobre a mesa requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO  
Nº 12, DE 2013 

Requeiro, nos termos do Artigo 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, Voto de aplauso ao novo 
corpo dirigente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, empossado no último dia 1º de fevereiro, cons-
tituído pela Desembargadora LUZIA NADJA GUIMA-
RÃES NASCIMENTO, Presidente; Desembargador 
CLÁUDIO AUGUSTO MONTALVÃO DAS NEVES, 
Vice Presidente; Desembargador RONALDO MAR-
QUES VALLE, Corregedor de Justiça das Comarcas 
da Região Metropolitana de Belém, Desembargadora 
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, Cor-
regedora de Justiça das Comarcas do Interior, biênio 
2013/2014; bem como às Desembargadoras VÂNIA 
LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA, HELENA PER-
CILA DE AZEVEDO DORNELLES, VERA ARAÚJO 
DE SOUZA e ao Desembargador ROBERTO GON-
ÇALVES DE MOURA, que integrarão o Conselho da 
Magistratura no biênio 2013/2014.

Justificação

A solenidade de posse, realizada no plenário De-
sembargador Oswaldo Pojucan Tavares, do prédio do 

TJE-PA, teve a presença do governador Simão Jatene, 
do prefeito de Belém Zenaldo Coutinho e do presiden-
te eleito da Assembleia Legislativa, deputado Márcio 
Miranda, entre outras autoridades. 

Serão empossados a desembargadora Luzia Nad-
ja Guimarães Nascimento, na Presidência; o desem-
bargador Cláudio Augusto Montalvão das Neves, na 
Vice-Presidência; o desembargador Ronaldo Marques 
Valle, na Corregedoria de Justiça das Comarcas da 
Região Metropolitana de Belém; e a desembargadora 
Maria de Nazaré Saavedra Guimarães, na Corregedo-
ria de Justiça das Comarcas do Interior.

Na mesma cerimônia também serão empossados 
os desembargadores Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, 
Helena Percila de Azevedo Dornelles, Roberto Gonçal-
ves de Moura e Vera Araújo de Souza que, juntamente 
com a presidente, vice-presidente e corregedores, inte-
grarão o Conselho da Magistratura no referido biênio. 

Todos possuem experiência e conhecimento ju-
rídico, adquiridos através de uma trajetória marcada 
pela ética, dedicação às funções exercidas e respeito 
aos princípios que regem a prestação jurisdicional.

Sala das Sessões, – Senador Flexa Ribeiro.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – Eu registro o requerimento de V. Exª, Senador 
Flexa Ribeiro, que será votado oportunamente.

Registramos também requerimento, assinado 
pelo Senador Pedro Simon, pela Senadora Ana Amé-
lia e pelo Senador Paulo Paim, de encaminhamento 
de voto de pesar aos familiares das vítimas do trágico 
incêndio ocorrido em 27 de janeiro de 2013, em San-
ta Maria, que vitimou até agora mais de 230 pessoas, 
em sua maioria, jovens. 

Assim como os três Senadores do grande Esta-
do do Rio Grande do Sul que assinam este requeri-
mento, eu, pessoalmente, em nome da Presidência, 
e penso que todos os Senadores desta Casa também 
subscreverem esse requerimento, pelo drama, pelo 
sofrimento, por toda essa dor que enlutou não só as 
famílias de Santa Maria e do Rio Grande do Sul, mas 
de todo o País. 

Sobre a mesa requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Portanto, esse requerimento dos três Senado-
res, do Pedro Simon, da Ana Amélia e do Paulo Paim, 
e considerando eu assinado por todos os membros 
desta Casa, será também votado oportunamente.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Pois não. Com a palavra, pela ordem, Sena-
dor Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Também queria subs-
crever o requerimento, proposto pelos três Senadores do 
Rio Grande do Sul, de pesar pela tragédia que se aba-

teu sobre a população de Santa Maria, no Rio Grande 
do Sul, que enlutou o País por inteiro, quiçá o mundo.

Então, gostaria também, como V. Exª fez com 
muita propriedade, subscrever o requerimento, que 
atende a todos os Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Eu antecipei a homenagem e o pesar de V. Exª 
também, em nome de todos os Senadores, e esses 
requerimentos irão à publicação e serão encaminha-
dos à Presidência.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB – 
RR) – Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido.

É lido o seguinte:
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº 2, DE 2013

Cria a Procuradoria Especial da Mulher do 
Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É criada a Procuradoria Especial da Mulher 

do Senado Federal, constituída de 1 (uma) Procura-
dora e de 2 (duas) Procuradoras Adjuntas, escolhidas 
por escrutínio dentre as parlamentares, no início e na 
terceira sessão legislativa de cada legislatura, pela 
Bancada Feminina do Senado Federal, nos cinco dias 
úteis que se seguirem à eleição da Mesa, assegurada, 
tanto quanto possível, a representação proporcional 
dos partidos e blocos parlamentares que participam 
do Senado.

§ 1º. A Primeira Procuradora Adjunta e a Segun-
da Procuradora Adjunta, nessa ordem, substituirão a 
Procuradora em seus impedimentos e auxiliarão no 
cumprimento das atribuições da Procuradoria.

§ 2º. À Procuradora, ou substituta em seus im-
pedimentos, é assegurada as prerrogativas de líderes 
partidários estabelecidas no Regimento Interno do 
Senado Federal.

Art. 2º Compete à Procuradoria Especial da Mu-
lher:

I – Zelar pela defesa dos direitos da mulher;
II – incentivar a participação das parlamentares 

em suas ações e participações nos trabalhos legisla-
tivos e na administração do Senado Federal;

III – receber, examinar e encaminhar aos órgãos 
competentes as denúncias de violência e discrimina-
ção contra a mulher;

IV – sugerir, fiscalizar e acompanhar a execução 
de programas do governo federal que visem à promo-
ção de igualdade de gênero, assim como a implemen-
tação de campanhas educativas e antidiscriminatórias 
de âmbito regional ou nacional;

V – cooperar com organismos nacionais e inter-
nacionais, públicos e privados, voltados à implemen-
tação de políticas para as mulheres;

VI – promover audiências públicas, pesquisas e 
estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, 
bem como sobre a participação política da mulher; e

VII – auxiliar as Comissões do Senado Federal 
na discussão de Proposições que tenham no mérito 
direito relativo à mulher ou família.

Art. 3º - A Procuradora, ou sua substituta eventual, 
presidirá as reuniões da bancada feminina do Senado 
para a discussão e apresentação de emendas ao pro-
jeto de lei orçamentário anual.

Art. 4º A Comissão Diretora, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, disciplinará a estrutura admi-
nistrativa da Procuradoria. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Justificação

A história do movimento feminista teve três gran-
des momentos. O primeiro foi as reivindicações por 
direitos democráticos como o direito ao voto, divórcio, 
educação e trabalho no fim do século 19. O segundo, 
no fim da década de 1960, foi marcado pela liberação 
sexual (impulsionada pelo aumento dos contraceptivos). 
E o terceiro começou a ser construído no fim dos anos 
70, com a luta de caráter político/sindical. 

No Brasil, o movimento tomou forma entre o fim 
do século 18 e início do 19, quando as emancipacio-
nistas começam a se organizarem e conquistarem 
espaço na área da educação e do trabalho. Nísia Flo-
resta foi a criadora da primeira escola para mulheres, 
Bertha Lutz e Jerônima Mesquita foram as precursoras 
do voto feminino.

As brasileiras obtiveram importantes conquistas 
nas primeiras décadas do século 19. Em 1907, eclode 
em São Paulo a greve das costureiras, ponto inicial para 
o movimento por uma jornada de trabalho de 8 horas. 

Em 1917, o serviço público passa a admitir mu-
lheres no quadro de funcionários. Dois anos depois, 
a Conferência do Conselho Feminino da Organização 
Internacional do Trabalho aprova a resolução de salário 
igual para trabalho igual. 

Já a década de 30 foi marcada por avanços no 
campo político. Em 1932, as mulheres conquistam 
legalmente o direito ao voto, com o Código Eleitoral. 
Apesar da importância simbólica dessa conquista, à 
época, foram determinadas restrições para o exercício 
desse direito. Foi só com a Constituição de 1946 que 
o direito pleno ao voto foi concedido. 

Em 1934 Carlota Pereira Queiróz torna-se a pri-
meira deputada brasileira. Naquele mesmo ano, a 
Assembleia Constituinte assegurava o princípio de 
igualdade entre os sexos, o direito ao voto, a regula-
mentação do trabalho feminino e a equiparação sala-
rial entre os gêneros. 

Com a ditadura do Estado Novo, em 1937, o mo-
vimento feminista perde força. Só no fim da década 
seguinte volta a ganhar intensidade com a criação da 
Federação das Mulheres do Brasil e a consolidação 
da presença feminina nos movimentos políticos. Mas 
logo vem outro período ditatorial, a partir de 1964, e 
as ações do movimento arrefecem, só retornando na 
década de 70. 
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Um dos fatos mais emblemáticos daquela década 
foi a criação, em 1975 (Ano Internacional da Mulher), 
do Movimento Feminino pela Anistia. No mesmo ano 
a ONU, com apoio da Associação Brasileira de Im-
prensa (ABI), realiza uma semana de debates sobre 
a condição feminina. Ainda nos anos 70 é aprovada a 
lei do divórcio, uma antiga reivindicação do movimento.

Nos anos 80, as feministas embarcam na luta 
contra a violência às mulheres e pelo princípio de que 
os gêneros são diferentes, mas não desiguais. Em 
1985 é criado o Conselho Nacional dos Direitos da 
Mulher (CNDM), subordinada ao Ministério da Justiça, 
com objetivo de eliminar a discriminação e aumentar 
a participação feminina nas atividades políticas, eco-
nômicas e culturais. 

O CNDM foi absorvido pela Secretaria de Estado 
dos Direitos da Mulher, criada em 2002 e ainda ligada 
à Pasta da Justiça. No ano seguinte, a secretaria pas-
sa a ser vinculada à Presidência da República, com 
status ministerial, rebatizada de Secretaria de Políticas 
para as Mulheres.

As ações do movimento feminista foram deci-
sivas para articular o caminho da igualdade entre os 
gêneros, que, apesar de todos os avanços, ainda não 
é plenamente garantida. Isso é comprovado quando 
se trata de salário, pesquisas indicam que mulheres 
ganham menos que os homens, quando ocupam o 
mesmo cargo em empresas privadas.

O reconhecimento dos direitos econômicos, so-
ciais, culturais e ambientais das mulheres; a necessida-
de do reconhecimento do direito universal à educação, 
saúde e previdência; a defesa dos direitos sexuais e 

reprodutivos; o direito das mulheres sobre a gestação, 
com acesso de qualidade à concepção e/ou contracep-
ção; a descriminalização do aborto como um direito de 
cidadania e questão de saúde pública e principalmente 
o combate à violência contra a mulher, são temas que 
vem pautando o movimento feminista neste século. 

Mas é no campo político que as mulheres vêm 
buscando uma maior participação. Apesar de uma 
mulher ocupar o cargo mais importante do país, as 
mulheres são minoria em todas as esferas dos Três 
Poder. No Congresso Nacional representam cerca de 
20% dos parlamentares: Sendo 45 deputadas de 513 
e 12 senadoras de 81, eleitas em 2010.

Diante desse histórico consideramos importante 
que esta Casa crie a Procuradoria Especial da Mu-
lher do Senado Federal, para assim contribuir com os 
avanços necessários à tão sonhada igualdade social 
desejada por homens e mulheres. E é objetivando a 
conquista dessa igualdade que pedimos o apoio de 
nossos Pares a este Projeto de Resolução

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2012. – 
Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania; e à Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O projeto que acaba de ser lido será publicado 
e remetido às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Sobre a mesa requerimento que será lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O requerimento lido vai à publicação.

Durante o período de recesso parlamentar, o Se-
nado Federal recebeu os Requerimentos dos Sena-
dores Anibal Diniz, Luiz Henrique e Inácio Arruda por 
meio dos quais solicitaram, nos termos do art. 40 do 

Regimento Interno, autorização para participar, entre 
os dias 15 a 17 de janeiro do corrente ano, de missão 
oficial no Haiti e em Cuba, e comunicaram, nos termos 
do art. 39, I, do Regimento Interno, a ausência do País 
durante o referido período.

São os seguintes os Requerimentos:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 

vão à publicação.

Sobre a mesa, propostas de emenda à Consti-
tuição que serão lidas.

São lidas as seguintes:



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00693 



00694  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00695 



00696  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00697 



00698  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00699 



00700  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00701 



00702  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00703 



00704  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00705 



00706  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00707 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – As propostas de emenda à Constituição que 
acabam de ser lidas estão sujeitas às disposições cons-
tantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

As matérias vão à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu, da Senhora Presidente 
da República, as seguintes Mensagens:

– n° 6, de 2013, que restitui os autógrafos do 
Projeto de Lei da Câmara n° 128, de 2012 (n° 
4.399/2012, na Casa de origem), de iniciati-
va do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, que dispõe sobre a transformação 
de cargos no Quadro Permanente da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, sanciona-
do e transformado na Lei n° 12.782, de 2013;
– n° 8, de 2013, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 56, 
de 2011 (n° 3.961/2008, na Casa de origem), 
de iniciativa da Presidência da República, que 
dispõe sobre a criação de cargos em comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res – DAS e de Gratificação por Exercício em 
Cargo de Confiança nos órgãos da Presidên-
cia da República, sancionado e transformado 
na Lei n° 12.784, de 2013;
– n° 9, de 2013, na origem, que restitui os au-
tógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 77, 
de 2012 (n° 1.870/2011, na Casa de origem), 
de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, 
que dispõe sobre a criação de cargos de pro-
vimento efetivo e de cargos em comissão no 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do ‘Trabalho da 17ª Região, sanciona-
do e transformado na Lei nº 12.785, de 2013; e

– n° 10, de 2013, na origem, que restitui os 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n° 110, 
de 2012 (n° 1.822/2011, na Casa de origem), 
de iniciativa da Presidência da República, que 
altera dispositivos da Lei n° 7.831, de 2 de outu-
bro de 1989, que cria o Quadro Complementar 
de Oficiais do Exército – QCO, sancionado e 
transformado na Lei n° 12.786, de 2013.

Encaminhe-se à Câmara dos Deputados um 
exemplar de cada autógrafo.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB – 
RR) – A Presidência recebeu, tempestivamente, a Mensa-
gem n° 18, de 2013, na origem, comunicando a ausência 
do País da Senhora Presidente da República, no período 
de 25 a 27 de janeiro, em viagem oficial ao Chile, para 
participar da Cúpula da Comunidade dos Estados Lati-
noamericanos e Caribenhos – CELAC e União Européia.

É a seguinte a Mensagem:

MENSAGEM Nº 2, DE 2013

Mensagem nº 18
Senhores Membros do Senado Federal,
Informo a Vossas Excelências que me ausenta-

rei do País, no período de 25 a 27 de janeiro de 2013, 
em visita oficial ao Chile, para participar da Cúpula da 
Comunidade dos Estados Latino-Americanos e Cari-
benhos – CELAC e União Europeia.

Brasília, 23 de janeiro de 2013. – Dilma Rousseff.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – A Presidência recebeu, da Câmara dos Depu-
tados, o Projeto de Lei da Câmara n° 1, de 2013 (n° 
7.639/2010, na Casa de origem, da Deputada Maria do 
Rosário e outros), que dispõe sobre a definição, qua-
lificação, prerrogativas e finalidades das Instituições 
Comunitárias de Educação Superior – ICES, disciplina 
o Termo de Parceria e dá outras providências.

É o seguinte o Projeto:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do art. 91, § 1º, inciso IV, do Regimento Interno, 
o Projeto será apreciado pelas Comissões de Educa-
ção, Cultura e Esporte e, nos termos do art. 49, I, da 
referida Norma Interna, de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, podendo receber emendas perante a primeira 
comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do art. 122, II, c, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O Senado Federal recebeu o Ofício n° 749, 
de 2012, do Primeiro-Secretário da Câmara dos De-
putados, encaminhando autógrafo do Projeto de Lei 
da Câmara n° 220, de 2009 (n° 1.033/2003, naquela 
Casa, da Deputada Vanessa Grazziotin), que altera o 
art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 
1943, afim de redefinir os critérios para caracterização 
das atividades ou operações perigosas, e revoga a Lei 
n° 7.369, de 20 de setembro de 1985, sancionado e 
convertido na Lei n° 12.740, de 2012.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 749/12/PS-GSE

Brasília, 21 de dezembro de 2012

Assunto: Encaminha autografo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei nº 1.033, de 2003, da Câ-
mara dos Deputados (PLC nº 220/09), que “Altera o 
art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, a fim de redefinir os critérios para caracte-
rização das atividades ou operações perigosas.”, foi 
sancionado pela Excelentíssima Senhora Presidenta 
da República e convertido na Lei nº 12.740, de 8 de 
dezembro de 2012.

Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia 
da Mensagem e do texto da lei em que se converteu 
a proposição ora encaminhada.

Atenciosamente, – Deputado Eduardo Gomes, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu, do Tribunal de Contas 
União, os Avisos n°s 1.409 a 1.413 e 1.415, de 2012, na 
origem, que se referem, respectivamente, às Resoluções 
n°s 63, 64, 66, 67, 65 e 71, de 2012, todas do Senado 
Federal, comunicando que foram autuadas e remetidas 
ao setor competente para as providências cabíveis.

São os seguintes os Avisos:

Aviso nº 1.409-GP/TCU

Brasília, 26 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o re-

cebimento do Ofício nº 2.400 (SF) e 19-12-2012, por 
meio do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU au-
tógrafo da Resolução nº 63/2012 (SF) que “’Autoriza 
o Estado da Bahia a contratar operação de crédi-
to externo, com garantia da União, com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no va-
lor de até US$600.000.000,00 (seiscentos milhões 
de dólares norte-americanos)’, e a recomendação 
para que o Tribunal de Contas da União proceda 
ao acompanhamento da aplicação dos recursos 
decorrentes da operação de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como processo 
nº TC-046.707/2012-3, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (SEGECEX) desta Casa, para 
adoção das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

Aviso no 1.410 – GP/TCU

Brasília, 26 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o re-

cebimento do Ofício no 2.403 (SF) de 19/12/2012, por 
meio do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU 
autógrafo da Resolução no 64/2012 (SF), que “Auto-
riza o Estado de Santa Catarina a contratar opera-
ção de crédito externo, com garantia da União, com 
o Bank of America, N.A. (BofAML), no valor total de 
até US$726.441.566,00 (setecentos e vinte e seis mi-
lhões, quatrocentos e quarenta e um mil quinhentos 
e sessenta e seis dólares norte-americanos)’, e a re-
comendação para que o Tribunal de Contas da União 
proceda ao acompanhamento da aplicação dos recur-
sos decorrentes da operação de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como processo 
no TC-046.708/2012-0, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (Segecex) desta Casa, para ado-
ção das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

Aviso no 1.411-GP/TCU

Brasília, 26 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o re-

cebimento do Ofício no 2.409 (SF) de 19/12/2012, por 
meio do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU 
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autógrafo da Resolução no 66/2012 (SF), que “Autoriza 
o Estado do Ceará a contratar, com garantia da Repú-
blica Federativa do Brasil, operação de crédito externo 
com o Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrí-
cola (Fida), nos valores de SDR 20.624.403,00 (vinte 
milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quatrocentos 
e três direitos especiais de saque) e de E 5.948.482,00 
(cinco milhões, novecentos e quarenta e oito mil qua-
trocentos e oitenta e dois euros), destinada ao financia-
mento parcial do Projeto de Desenvolvimento Produtivo 
e de Capacidades (PDPC) do Projeto Paulo Freire, e a 
recomendação para que o Tribunal de Contas da União 
proceda ao acompanhamento da aplicação dos recur-
sos decorrentes da operação de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como processo 
no TC-46.710/2012-4, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (Segecex) desta Casa, para ado-
ção das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

Aviso nº 1.412-GP/TCU

Brasília, 26 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o rece-

bimento do Ofício nº 2.412 (SF) de 19–12–2012, por 
meio do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU au-
tógrafo da Resolução nº 67/2012 (SF), que “Autoriza o 
Estado do Rio Grande do Sul a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de 
até US$200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares 
norte-americanos), de principal, destinada ao financia-
mento parcial do ‘Programa de Consolidação do Equi-
líbrio Fiscal do Rio Grande do Sul (Proconfis RS)’, e a 
recomendação para que o Tribunal de Contas da União 
proceda ao acompanhamento da aplicação dos recur-
sos decorrentes da operação de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como processo 
nº TC-046.711/2012-0, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (Segecex) desta Casa, para ado-
ção das providências pertinentes.

Atenciosamente, –  Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

Aviso nº 1.413-GP/TCU

Brasília, 26 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o recebi-

mento do Ofício nº 2.406 (SF) de 19–12–2012, por meio 
do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU autógrafo 

da Resolução nº 65/2012 (SF), que “’Autoriza o Estado de 
Santa Catarina a contratar operação de crédito externo, 
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
com garantia da União, no valor deaté US$250.000.00,00 
(duzentos e cinquenta milhões de dólares norte-america-
nos), de principal, destinada ao financiamento parcial do 
‘Programa Rodoviário de Santa Catarina – Etapa VI’, e a 
recomendação para que o Tribunal de Contas da União 
proceda ao acompanhamento da aplicação dos recursos 
decorrentes da operação e crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como processo 
nº TC-046.709/2012-6, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (Segecex) desta Casa, para ado-
ção das providências pertinentes.

Atenciosamente, –  Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

Aviso nº 1.415-GP/TCU

Brasília, 27 de dezembro de 2012

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o recebi-

mento do Oficio nº 2.443 (SF), de 20-12-2012, por meio 
do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU autógrafo 
da Resolução nº 71/2012 (SF), que “’Reabre o prazo 
estabelecido no art. 4º da Resolução nº 59, de 26 de 
novembro de 2010, do Senado Federal, a fim de que 
o Estado do Rio Grande do Norte contrate a operação 
de crédito externo nela prevista’, e a recomendação 
para que o Tribunal de Contas da União proceda ao 
acompanhamento da aplicação dos recursos decor-
rentes da operação de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
aludido expediente, protocolizado nesta Casa como do-
cumento nº 0000494625901, foi remetido à Secretaria 
de Macroavaliação Governamental, Unidade do Tribunal 
na qual se encontra o Processo nº TC-032.990/2010-3 
(referente à Resolução nº 59/2010, do Senado Federal), 
para adoção das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Os Avisos n°s 1.409 a 1.413 e 1.415, de 
2012, foram juntados aos processados das respecti-
vas Resoluções.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu, do Tribunal de Contas 
da União, os Avisos n°s 25 e 26, de 2013, na origem, 
que se referem, respectivamente, às Resoluções n°s 
61 e 62, de 2012, ambas do Senado Federal, comuni-
cando que foram autuadas e remetidas ao setor com-
petente para as providências cabíveis.

São os seguintes os Avisos:
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Aviso nº 25-GP/TCU

Brasília, 17 de janeiro de 2013

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o rece-

bimento do Ofício nº 2.368 (SF), de 13-12-2012, por 
meio do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU au-
tógrafo da Resolução nº 61/2012 (SF), que “’Autoriza 
o Estado do Piauí a contratar, com garantia da Repú-
blica Federativa do Brasil, operação de crédito externo 
com o Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrí-
cola (FIDA), no valor de até SDR 12.770.903,00 (doze 
milhões, setecentos e setenta mil, novecentos e três 
direitos especiais de saque)’, e a recomendação para 
que o Tribunal de Contas da União proceda ao acom-
panhamento da aplicação dos recursos decorrentes 
da operação de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente, autuado no TCU como Processo 
nº TC-000.8892013-0, foi remetido à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (SEGECEX) desta Casa, para 
adoção das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

Aviso nº 26-GP/TCU

Brasília, 17 de janeiro de 2013

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o rece-

bimento do Ofício nº 2.371 (SF) de 13-12-2012, por 
meio do qual Vossa Excelência encaminha ao TCU au-

tógrafo da Resolução nº 62/2012 (SF), que “’Autoriza 
a Companhia Estadual de Geração e Transmissão de 
Energia Elétrica (CEEE-GT) a contratar operação de 
crédito externo, com garantia da União, com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor total 
de até US$88.655.996,00 (oitenta e oito milhões, seis-
centos e cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa 
e seis dólares norte-americanos)’, e a recomendação 
para que o Tribunal de Contas da União proceda ao 
acompanhamento da aplicação dos recursos decor-
rentes da operação de crédito autorizada”.

A propósito, informo a Vossa Excelência que o 
referido expediente autuado no TCU como processo nº 
TC-000.892/2013-0, foi remetido à Secretaria-Geral de 
Controle Externo (Segecex) desta Casa, para adoção 
das providências pertinentes.

Atenciosamente, – Raimundo Carreiro, na Pre-
sidência.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Os Avisos n°s 25 e 26, de 2013, foram jun-
tados aos processados das respectivas Resoluções.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu o Aviso n° 1, de 2013 
(n° 136/2012, na origem), do Banco Central do Brasil, 
que encaminha, em atendimento ao disposto na Lei 
n° 9.069, de 1995, o demonstrativo das emissões do 
real referente ao mês de novembro de 2012, as razões 
delas determinantes e a posição das reservas interna-
cionais a elas vinculadas.

É o seguinte o Aviso:
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00738  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013
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00740  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013
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00742  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O Aviso n° 1, de 2013, vai à Comissão de 
Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu o Aviso n° 4, de 2013 
(n° 23/2013, na origem), do Banco Central do Brasil, 

que encaminha, em atendimento ao disposto na Lei 
n° 9.069, de 1995, o demonstrativo das emissões do 
real referente ao quarto trimestre de 2012, as razões 
delas determinantes e a posição das reservas inter-
nacionais a elas vinculadas.

É o seguinte o Aviso:
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00746  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013
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00748  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00749 



00750  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00751 



00752  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00753 



00754  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00755 



00756  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O Aviso n° 4, de 2013, vai à Comissão de 
Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu o Aviso n° 2, de 2013 
(n° 485/2012, na origem), do Ministro de Estado da 
Fazenda, encaminhando o relatório com as caracte-

rísticas das operações de crédito analisadas no âm-
bito daquela Pasta, no mês de novembro de 2012, a 
tabela demonstrativa da Dívida Consolidada Líquida 
dos Estados e do Distrito Federal e a relação entre a 
Dívida Consolidada Líquida e a Receita Corrente Lí-
quida dos Municípios.

É o seguinte o Aviso:
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00760  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00761 



00762  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00763 



00764  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00765 



00766  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00767 



00768  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00769 



00770  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00771 



00772  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00773 



00774  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00775 



00776  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00777 



00778  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00779 



00780  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00781 



00782  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00783 



00784  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00785 



00786  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00787 



00788  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00789 



00790  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00791 



00792  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00793 



00794  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00795 



00796  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00797 



00798  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013



Fevereiro de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Terça-feira  5  00799 



00800  Terça-feira  5  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro de 2013
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O Aviso n° 2, de 2013, vai à Comissão de 
Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu o Aviso n° 3, de 2013 
(n° 48/2013, na origem), do Ministro de Estado da Fa-
zenda, que encaminha, nos termos da Resolução n° 

20, de 2004, do Senado Federal, o relatório sobre o 
Programa de Recompras de Títulos da Dívida Pública 
Mobiliária Federal Externa dentro das Operações de 
Administração de Passivo realizadas nos dois últimos 
bimestres de 2012.

É o seguinte o Aviso:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – O Aviso n° 3, de 2013, vai à Comissão de 
Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – A Presidência recebeu os Ofícios nos 2.279, 
2.306, 2.361 de 2012, e n° 02 de 2013, do Presidente da 
Câmara dos Deputados, comunicando declarações de 
renúncias a mandatos de diversos Deputados Federais.

São os seguintes os Ofícios:

Of. nº 2.279/2012/SGM/P

Brasília, 19 de dezembro de 2012

Assunto: Renúncia ao Mandato Parlamentar
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a Declaração da 

Renúncia ao mandato de Deputado Federal do Senhor 
Carlaile Jesus Pedrosa, nome parlamentar Carlaile 
Pedrosa (PSDB/MG), em 18 de dezembro de 2012, 
nos termos do artigo 54, inciso II, alínea “d”, da CF, 
combinado com os arts. 238, inciso II e 239, caput, do 
RICD, publicada no Suplemento ao Diário da Câmara 
dos Deputados nº 213, de 19 de dezembro de 2012, 
exemplar em anexo.

Atenciosamente, – Marco Maia, Presidente.

Of. nº 2.306/2012/SGM/P

Brasília, 20 de dezembro de 2012

Assunto: Renúncia ao Mandato Parlamentar
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a Declaração da 

Renúncia ao mandato de Deputado Federal do Senhor 
Jonas Donizette Ferreira, nome parlamentar Jonas 

Donizette (PSB/SP), em 19 de dezembro de 2012, 
nos termos do artigo 54, inciso II, alínea d, da CF, 
combinado com os arts. 238, inciso II e 239, caput, do 
RICD, publicada no Suplemento ao Diário da Câmara 
dos Deputados nº 214, de 20 de dezembro de 2012, 
exemplar em anexo.

Atenciosamente, – Marco Maia, Presidente.

Of. nº 2.361/2012/SGM/P

Brasília, 28 de dezembro de 2012

Assunto: Renúncia ao Mandato Parlamentar
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a Declaração da 

Renúncia ao mandato de Deputado Federal do Se-
nhor José de Ribamar Costa Alves, nome parlamen-
tar Ribamar Alves (PSB/MA) em 27 de dezembro de 
2012, nos termos do artigo 54, inciso II, alínea d, da 
CF, combinado com os arts. 238, inciso II e 239, ca-
put do RICD, publicada no Suplemento ao Diário da 
Câmara dos Deputados nº 218, de 28 de dezembro 
de 2012, exemplar em anexo.

Atenciosamente, – Marco Maia, Presidente.

Of. nº 02/13/SGM/P

Brasília, 2 de janeiro de 2013

Assunto: Renúncia ao Mandato Parlamentar
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência as Declarações 

de Renúncia aos mandatos de Deputado Federal os 
Senhores Deputados abaixo relacionados, publicadas 
no Diário da Câmara dos Deputados nº 001, de 1º 
de janeiro de 2013, exemplar em anexo.
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Atenciosamente, – Marco Maia, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 1, DE 2013

Altera o artigo 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 
de fevereiro de 1967 – Código de Mineração.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Insira-se o § 4º no artigo 11 do Decreto-

-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967:

“Art. 11. ..........................................................
§ 4º No caso de terra pública estadual ou fede-
ralizada, a participação de que trata a alínea b 
do caput deste artigo será devida ao Estado-
-membro em cujo território ocorre a exploração 
mineral.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O presente projeto de lei visa corrigir distorções 
na compensação devida as Estados mineradores pe-
las consequências sociais negativas derivadas da ati-
vidade de mineração.

A Constituição Federal determina que as jazidas, 
em lavra ou não, pertencem à União e constituem-se 
em propriedade distinta da superfície (artigo 20, inciso 
IX). Contudo, assegura-se ao superficiário – proprietário 
do imóvel no qual se localiza a jazida –, direito de “par-
ticipação nos resultados da lavra” dos recursos naturais 
encontrados sob sua propriedade (artigo 176, § 2º).

A legislação infraconstitucional, Lei nº 8.901, de 30 
de junho de 1994, regulou o exercício do direito de partici-
pação mencionado acima, determinando que o proprietário 
do solo participará dos resultados da lavra na proporção de 
cinquenta por cento do valor apurado para o pagamento 
da Compensação Financeira pela Exploração de Recur-
sos Minerais – CFEM (art. 1°). Ou seja, o proprietário do 
solo terá direito ao recebimento de valor correspondente 

à metade do montante recolhido aos cofres públicos pelo 
minerador a título de pagamento da CFEM.

A implantação de projetos de exploração mineral 
traz grande impacto social para a região em que se 
localizam. Inegavelmente, a atividade de mineração 
representa causa de fluxo migratório e, consequen-
temente, um considerável aumento pela demanda de 
serviços públicos estaduais (saúde, educação, segu-
rança pública e infraestrutura). 

Nesse contexto, o rateio dos valores arrecadados 
a título de pagamento da CFEM passa a assumir gran-
de relevância. Segundo a Lei nº 8.001, de 1990, artigo 
2º, § 2º, os valores recolhidos pelos mineradores serão 
partilhados entre Estados e Municípios na proporção de: 
vinte e três por cento para os Estados (e o Distrito Fe-
deral); e sessenta e cinco por cento para os Municípios.

Ou seja, muito embora os Estados sejam os entes 
da federação diretamente onerados pela implemen-
tação dos projetos de mineração, são os Municípios 
que recebem a maior parcela da compensação pela 
exploração de recursos minerais.

O presente projeto pretende atribuir aos Estados 
o direito de receber a “participação nos resultados da 
lavra” no caso de atividade de mineração ocorrida em 
terra pública estadual ou federalizada situada dentro 
de seu território, e, com isso, mitigar os danos ambien-
tais e socioeconômicos resultantes daquela atividade.

Sala das Sessões, – Senador Flexa Ribeiro.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CAPÍTULO II 
Da União

Art. 20. São bens da União:
IX – os recursos minerais, inclusive os do subsolo;

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais re-
cursos minerais e os potenciais de energia hidráulica 
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constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de 
exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garan-
tida ao concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 2º – É assegurada participação ao proprietário 
do solo nos resultados da lavra, na forma e no valor 
que dispuser a lei.

DECRETO-LEI  
Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 
29 de janeiro de 1940. (Código de Minas)

Art. 11. Serão respeitados na aplicação dos regi-
mes de Autorização, Licenciamento e Concessão: (Re-
dação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

 a) o direito de prioridade à obtenção da autori-
zação de pesquisa ou de registro de licença, atribuí-
do ao interessado cujo requerimento tenha por objeto 
área considerada livre, para a finalidade pretendida, 
à data da protocolização do pedido no Departamento 
Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M), atendidos 
os demais requisitos cabíveis, estabelecidos neste 
Código; e (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976)

 b) o direito à participação do proprietário do 
solo nos resultados da lavra. (Redação dada pela Lei 
nº 8.901, de 1994)

 § 1º A participação de que trata a alínea b do 
caput deste artigo será de cinqüenta por cento do valor 
total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios 
e órgãos da administração direta da União, a título de 
compensação financeira pela exploração de recursos 
minerais, conforme previsto no caput do art. 6º da Lei 
nº 7.990, de 29/12/89 e no art. 2º da Lei nº 8.001, de 
13/03/90. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994)

 § 2º O pagamento da participação do proprietário 
do solo nos resultados da lavra de recursos minerais 
será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido 
pela taxa de juros de referência, ou outro parâmetro que 
venha a sustituí-la. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994)

 § 3º O não cumprimento do prazo estabelecido 
no parágrafo anterior implicará correção do débito pela 
variação diária da taxa de juros de referência, ou outro 
parâmetro que venha a substituí-la, juros de mora de um 
por cento ao mês e multa de dez por cento aplicada sobre 
o montante apurado. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994)

LEI Nº 8.901, DE 30 DE JUNHO DE 1994

Regulamenta o disposto no § 2º do art. 176 
da Constituição Federal e altera dispositivos 
do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967 – Código de Mineração, adaptando-o 
às normas constitucionais vigentes.

Art. 1º O art. 11 do Decreto-Lei nº 227, de 28 
de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 11 ...........................................................
b) o direito à participação do proprietário do 
solo nos resultados da lavra.
§ 1º A participação de que trata a alínea b do 
caput deste artigo será de cinqüenta por cento 
do valor total devido aos Estados, Distrito Fe-
deral, Municípios e órgãos da administração 
direta da União, a título de compensação fi-
nanceira pela exploração de recursos minerais, 
conforme previsto no caput do art. 6º da Lei nº 
7.990, de 29 de dezembro de 1989 e no art. 
2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990.
§ 2º O pagamento da participação do proprie-
tário do solo nos resultados da lavra de recur-
sos minerais será efetuado mensalmente, até 
o último dia útil do mês subseqüente ao do fato 
gerador, devidamente corrigido pela taxa de 
juros de referência, ou outro parâmetro que 
venha a substituí-la.
§ 3º O não cumprimento do prazo estabele-
cido no parágrafo anterior implicará correção 
do débito pela variação diária da taxa de juros 
de referência, ou outro parâmetro que venha a 
substituí-la, juros de mora de um por cento ao 
mês e multa de dez por cento aplicada sobre 
o montante apurado.”

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei 
nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá 
outras providências.

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação 
financeira de que trata o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 
de dezembro de 1989, entende-se por faturamento lí-
quido o total das receitas de vendas, excluídos os tri-
butos incidentes sobre a comercialização do produto 
mineral, as despesas de transporte e as de seguros.

§ 2º A distribuição da compensação financeira 
referida no caput deste artigo será feita da seguinte 
forma: (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000)

I – 23% (vinte e três por cento) para os Estados 
e o Distrito Federal;

II – 65% (sessenta e cinco por cento) para os 
Municípios;

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 
1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de ja-
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neiro de 1991, destinado ao desenvolvimento cientí-
fico e tecnológico do setor mineral; (Incluído pela Lei 
nº 9.993, de 24.7.2000) (Regulamento)

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Mi-
nas e Energia, a serem integralmente repassados ao 
Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, 
que destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à 
proteção mineral em regiões mineradoras, por inter-
médio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – Ibama. (Redação 
dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000).

 (Às Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania; de Assuntos Econômicos e de Ser-
viços de Infraestrutura, cabendo à última a 
decisão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 2, DE 2013

Acrescenta o art. 34-A à Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, que estabelece nor-
mas para as eleições, para regulamentar a 
impugnação das pesquisas e testes pré-
-eleitorais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997 (Lei das Eleições), passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 34-A:

Art. 34-A. O Ministério Público Eleitoral, os can-
didatos e os partidos políticos ou coligações estão le-
gitimados a impugnar o registro e/ou a divulgação de 
pesquisa eleitoral perante o juízo eleitoral competente, 
quando não atendidas as exigências contidas nos arts. 
33 e 34 desta Lei e em outras normas legais pertinentes.

§ 1º Autuada a impugnação, o cartório eleitoral 
providenciará a notificação imediata do representado, 
por fac-símile ou no endereço informado pela empresa 
ou entidade no seu cadastro, para apresentar defesa 
em quarenta e oito horas.

§ 2º A petição inicial deverá ser instruída, sob 
pena de indeferimento, com cópia integral do registro 
da pesquisa disponível no sítio eletrônico da Justiça 
Eleitoral, bem como com indicação dos fundamentos 
de fato e de direito da impugnação e com indicação de 
provas, inclusive a serem produzidas, quando for o caso. 

§ 3º Considerando a relevância dos fundamen-
tos de fato e de direito invocados e a possibilidade de 
prejuízo de difícil reparação, o Juiz ou Tribunal Eleitoral 
poderá, mediante pedido do autor, determinar liminar-
mente a suspensão da divulgação ou utilização dos re-
sultados da pesquisa impugnada ou, ainda, a inclusão 
de esclarecimentos na divulgação de seus resultados.

§ 4º Da decisão do pedido de liminar caberá re-
curso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

O projeto de lei que ora apresentamos a esta 
Casa pretende acrescentar o art. 34-A à Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas 
para as eleições, para regulamentar a impugnação das 
pesquisas e testes pré-eleitorais.

As normas que compõem a proposição se encon-
tram hoje na Resolução do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) nº 23.364, de 17 de novembro de 2011, apro-
vada para regulamentar as pesquisas eleitorais para 
as eleições municipais realizadas em outubro último. 

Estamos propondo, pois, que tais normas pas-
sem a constar em lei formal para dar-lhes estabilidade 
e mais legitimidade. 

Assim, nos termos do caput do art. 34-A que ora 
propomos seja acrescentado à Lei das Eleições, o Mi-
nistério Público Eleitoral, os candidatos e os partidos 
políticos ou coligações estão legitimados a impugnar o 
registro e/ou a divulgação de pesquisa eleitoral perante 
o juízo eleitoral competente, quando não atendidas as 
exigências contidas na própria Lei das Eleições e em 
outras normas legais pertinentes, referentes às infor-
mações que devem ser prestadas pelos responsáveis 
pela pesquisa, antes e depois de sua realização.

Outrossim, havendo impugnação de pesquisa 
eleitoral perante a Justiça Eleitoral, será autuada como 
tal e o cartório respectivo providenciará a notificação 
imediata do representado, por fac-símile ou no endereço 
informado pela empresa ou entidade no seu cadastro, 
para apresentar defesa em quarenta e oito horas (§ 1º). 

Ademais, a petição inicial deverá ser instruída, 
sob pena de indeferimento, com cópia integral do regis-
tro da pesquisa disponível no sítio da Justiça Eleitoral, 
bem como com indicação dos fundamentos de fato e 
de direito da impugnação e com indicação de provas, 
inclusive a serem produzidas, quando for o caso (§ 2º). 

Além disso, considerando a relevância dos fun-
damentos de fato e de direito invocados e a possibili-
dade de prejuízo de difícil reparação, o Juiz ou Tribunal 
Eleitoral competente poderá, mediante pedido do autor, 
determinar liminarmente a suspensão da divulgação 
ou utilização dos resultados da pesquisa impugnada 
ou, ainda, a inclusão de esclarecimentos na divulga-
ção de seus resultados (§ 3º).

Por fim, estamos deixando expresso que da de-
cisão do pedido de liminar caberá recurso (§ 4º).
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Em face do exposto, solicitamos o necessário 
apoio dos nobres pares para o acolhimento e a apro-
vação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, – Senadora Ana Amélia, 
(PP-RS).

 LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Texto compilado
Mensagem de veto

Estabelece normas para as eleições.

 O Vice Presidente da República no exercício do 
cargo de Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:
....................................................................................

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais
 Art. 33. As entidades e empresas que realizarem 

pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou 
aos candidatos, para conhecimento público, são obri-
gadas, para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça 
Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as se-
guintes informações:

 I – quem contratou a pesquisa;
 II – valor e origem dos recursos despendidos 

no trabalho;
 III – metodologia e período de realização da 

pesquisa;
 IV – plano amostral e ponderação quanto a sexo, 

idade, grau de instrução, nível econômico e área físi-
ca de realização do trabalho, intervalo de confiança e 
margem de erro;

 V – sistema interno de controle e verificação, 
conferência e fiscalização da coleta de dados e do 
trabalho de campo;

 VI – questionário completo aplicado ou a ser 
aplicado;

 VII – o nome de quem pagou pela realização 
do trabalho.

 § lº As informações relativas às pesquisas serão 
registradas nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais 
compete fazer o registro dos candidatos.

 § 2º A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, 
no local de costume, aviso comunicando o registro das 
informações a que se refere este artigo, colocando-as 
à disposição dos partidos ou coligações com candida-
tos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo 
prazo de trinta dias.

 § 2o A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte 
e quatro horas, no local de costume, bem como divul-
gará em seu sítio na internet, aviso comunicando o 
registro das informações a que se refere este artigo, 

colocando-as à disposição dos partidos ou coligações 
com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre 
acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

 § 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio re-
gistro das informações de que trata este artigo sujeita 
os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a 
cem mil UFIR.

 § 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta cons-
titui crime, punível com detenção de seis meses a um 
ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.

 Art. 34. (VETADO)
 § 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, 

os partidos poderão ter acesso ao sistema interno de 
controle, verificação e fiscalização da coleta de dados 
das entidades que divulgaram pesquisas de opinião 
relativas às eleições, incluídos os referentes à identifi-
cação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre 
e aleatória de planilhas individuais, mapas ou equiva-
lentes, confrontar e conferir os dados publicados, pre-
servada a identidade dos respondentes.

 § 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo 
ou qualquer ato que vise a retardar, impedir ou dificul-
tar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, 
punível com detenção, de seis meses a um ano, com 
a alternativa de prestação de serviços à comunidade 
pelo mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte 
mil UFIR.

 § 3º A comprovação de irregularidade nos dados 
publicados sujeita os responsáveis às penas mencio-
nadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigato-
riedade da veiculação dos dados corretos no mesmo 
espaço, local, horário, página, caracteres e outros ele-
mentos de destaque, de acordo com o veículo usado.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, em decisão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 3, DE 2013 

(Complementar)

Acrescenta § 3º ao art. 6º da Lei Comple-
mentar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
para vedar a exigência de recolhimento 
antecipado de imposto relativamente ao 
estoque de mercadorias recebidas antes 
do início do regime de retenção antecipada 
por substituição tributária.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 6º da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, fica acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 6º.............................................................
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§ 3º É vedada a extensão da substituição tri-
butária ou cobrança antecipada do imposto 
relativamente a mercadorias ou bens estoca-
dos em estabelecimento de contribuinte ou 
a ele remetidos antes do início do regime de 
substituição tributária para mercadorias ou 
bens similares.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

O instituto da substituição tributária “para a fren-
te”, embora legitimado pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 17 de março de 1993, tem sido desvirtuado e 
aplicado com abusos no âmbito do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).

Entre os vários abusos, avulta a exigência do 
pagamento antecipado do imposto sobre estoques de 
mercadorias existentes nas empresas antes da inclu-
são de mercadorias similares na sistemática de subs-
tituição tributária “para a frente”. Essa exigência é, via 
de regra, feita por meio de decreto do Governador de 
Estado ou do Distrito Federal (DF). 

Alega-se que a incidência sobre o estoque faz-
-se tão somente a fim de assegurar transição para a 
sistemática de recolhimento antecipado, no tocante 
àquelas mercadorias que ainda não tinham sido tribu-
tadas, e que não mais o seriam quando da saída pelo 
revendedor. Parte-se da premissa de que quando ocor-
resse a efetiva circulação das mercadorias estocadas, 
essa já estaria alcançada pela substituição tributária 
e, portanto, desonerada do ICMS.

É evidente que essa é uma premissa falsa, pois 
não há desoneração da operação, mas apenas a não 
tributação antes da efetiva circulação das mercadorias 
adquiridas antes da entrada em vigor das normas dis-
ciplinadoras da substituição tributária.

Essa tributação intempestiva prejudica não só a 
atividade empresarial, pois corrói o capital de giro de 
empresa, mas também o consumidor final, que sofre 
o repasse da elevação de preços. Ademais, é incons-
titucional e ilegal, a vários títulos.

Em primeiro lugar, fere o arquétipo, isto é, a regra-
-matriz, a norma-padrão de incidência do ICMS, esta-
belecido pela Constituição Federal (CF), no art. 155, II. 
Como se sabe, em matéria de impostos, o constituinte 
elegeu os fatos-signo de riqueza reveladores de ca-
pacidade contributiva que compõem as hipóteses de 
incidência de cada um dos treze impostos.

Outros princípios constitucionais, não menos 
relevantes, por constituírem direitos e garantias indi-

viduais do contribuinte, erigidos em cláusulas pétreas 
(a teor do art. 60, § 4º, IV), são desrespeitados, entre 
os quais, a legalidade e a irretroatividade.

O princípio basilar da legalidade expresso no art. 
5º, II, da Carta Magna e desdobrado, para o campo 
tributário, pelo art. 150, I, exige que o tributo seja cria-
do por lei. E a lei instituidora de tributo há de prever a 
hipótese de incidência com todos os atributos ineren-
tes: sujeito ativo, sujeito passivo, materialidade, espa-
cialidade, temporalidade, base de cálculo e alíquota, 
que perfazem o tipo tributário. O art. 146, III, a, da CF 
incumbiu a lei complementar de, a título de normas 
gerais, definir os fatos geradores, as bases de cálculo 
e os contribuintes dos impostos nela discriminados. 
Pois bem, no caso sob exame, as leis complementa-
res – o Código Tributário Nacional e a Lei Kandir – não 
instituíram nem previram que os Estados instituíssem 
imposto sobre os estoques de mercadorias. Cumpre 
observar que a Lei Kandir – Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996 – , ao disciplinar a substi-
tuição tributária, não incluiu nem permitiu que se inclu-
íssem nessa técnica de arrecadação as mercadorias 
adquiridas antes da vigência da lei instituidora.

A CF apontou a hipótese de incidência possível, 
o sujeito ativo possível, o sujeito passivo possível, a 
base de cálculo possível e, no caso do ICMS, até mes-
mo a alíquota possível. 

Na abalisada lição de German Alejandro San Mar-
tin Fernandez (in “Estudos em Homenagem a José Edu-
ardo Monteiro de Barros: Direito Tributário”, São Paulo, 
2012) em relação ao ICMS, é clara a opção contida no 
enunciado do art. 155, II, da CF, pela criação de um 
imposto estadual sobre o consumo, com materialida-
de consistente na expressão econômica contida nas 
operações envolvendo negócios jurídicos nos quais 

haja, se não a transferência de propriedade de 
bens objeto de mercancia, ao menos circulação eco-
nômica expressa nos sinais exteriores de riqueza da-
queles sujeitos envolvidos na operação. É opção pela 
tributação da riqueza consumida em contraposição 
à tributação da riqueza patrimonial, já atingida por 
outros impostos e contribuições e submetida a outros 
critérios de aferição da capacidade contributiva. A tri-
butação patrimonial pelo ICMS, ou seja, a antecipa-
ção do pagamento do imposto das mercadorias em 
estoque, se afigura, no mínimo, como novo imposto 
estadual sem fundamento na CF, nunca como método 
de adequação do regime de crédito e débito e da sis-
temática de tributação antecipada e por substituição, 
a chamada substituição tributária “para a frente”, cujo 
fulcro constitucional se encontra contido no § 7º do art. 
150 da CF. Isso porque há uma grande distância entre 
a autorização constitucional que os entes da Federação 
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receberam para tributar fatos geradores presumidos, 
e a desfiguração da matriz constitucional do ICMS, 
que em sua modalidade “operações mercantis”, não 
admite a tributação sobre o fato “manter estoque” ou 
“não circular mercadorias”, escolhido pelo Poder Exe-
cutivo estadual como suficiente para fazer nascer a 
obrigação tributária.

A irretroatividade, insculpida no art. 150, III, a, da 
CF, corolário do superprincípio da segurança jurídica, 
requer que a norma tributária instituidora de exação 
– e a tanto equivalem a ST “para frente” e a antecipa-
ção a qualquer pretexto – só alcance fatos geradores 
futuros. Ora, o regime jurídico que imperava para as 
mercadorias que circularam antes da data de início da 
vigência da antecipação do recolhimento em razão da 
substituição tributária “para frente” era aquele anterior, 
que respeitava a norma constitucional, segundo a qual 
o ICMS só seria recolhido quando e se se fizesse a 
venda dos produtos estocados, calculado sobre o va-
lor real da operação.

O efeito retroativo pretendido pela tributação 
antecipada dos estoques, ademais, só se “viabiliza”, 
porque o substituído tributário assume a condição 
de substituto tributário, ou seja substituto tributário 
de si próprio, configurando um verdadeiro non sense.

O projeto de lei complementar que ora submeto à 
apreciação dos meus Pares objetiva impedir a malsina-
da tributação antecipada dos estoques de mercadorias 
por meio da inserção de um novo § 3º ao art. 6º da Lei 
Complementar nº 87, de 1996. Referida lei comple-
mentar estabelece normas gerais sobre o ICMS, a teor 
dos arts. 146, III e 155, § 2º, XII, b, da Carta Magna, 
que devem ser respeitadas pelos Estados e pelo DF.

Sala da Sessões, – Senadora Ana Amélia.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR  
Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Mensagem de veto

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências. (LEI KANDIR)

O Presidenteda República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

Art. 6o Lei estadual poderá atribuir a contribuinte 
do imposto ou a depositário a qualquer título a res-
ponsabilidade pelo seu pagamento, hipótese em que 

assumirá a condição de substituto tributário. (Redação 
dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

 § 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em 
relação ao imposto incidente sobre uma ou mais ope-
rações ou prestações, sejam antecedentes, concomi-
tantes ou subseqüentes, inclusive ao valor decorrente 
da diferença entre alíquotas interna e interestadual nas 
operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor final localizado em outro Estado, que 
seja contribuinte do imposto.

 § 2o A atribuição de responsabilidade dar-se-á 
em relação a mercadorias, bens ou serviços previstos 
em lei de cada Estado. (Redação dada pela Lcp 114, 
de 16.12.2002)

 EMENDA CONSTITUCIONAL  
Nº 3, DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera os arts. 40, 42, 102, 103, 155, 156, 160, 
167 da Constituição Federal.

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3.º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

 Art. 1.º Os dispositivos da Constituição Federal 
abaixo enumerados passam a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 40. ..........................................................
........................................................................
§ 6.º As aposentadorias e pensões dos servi-
dores públicos federais serão custeadas com 
recursos provenientes da União e das contri-
buições dos servidores, na forma da lei.

Art. 42. ...........................................................
........................................................................
§ 10 Aplica-se aos servidores a que se refere 
este artigo, e a seus pensionistas, o disposto 
no art. 40, §§ 4.º, 5.º e 6.º.

Art. 102. .........................................................
I – ...................................................................
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo federal ou estadual e a ação 
declaratória de constitucionalidade de lei ou 
ato normativo federal;
§ 1.º A argüição de descumprimento de pre-
ceito fundamental, decorrente desta Consti-
tuição, será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei.
§ 2.º As decisões definitivas de mérito, pro-
feridas pelo Supremo Tribunal Federal, nas 
ações declaratórias de constitucionalidade de 
lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia 
contra todos e efeito vinculante, relativamente 
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aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo.

Art. 103. .........................................................
§ 4.º A ação declaratória de constituciona-
lidade poderá ser proposta pelo Presidente 
da República, pela Mesa do Senado Federal, 
pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo 
Procurador-Geral da República.

Art. 150. .........................................................
§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presu-
mido, anistia ou remissão, relativos a impostos, 
taxas ou contribuições, só poderá ser conce-
dido mediante lei específica, federal, estadual 
ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspon-
dente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.
§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 
obrigação tributária a condição de responsável 
pelo pagamento de imposto ou contribuição, 
cujo fato gerador deva ocorrer posteriormen-
te, assegurada a imediata e preferencial res-
tituição da quantia paga, caso não se realize 
o fato gerador presumido.
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre:
I – transmissão causa mortis e doação, de 
quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circulação de mer-
cadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior;

III – propriedade de veículos automotores.
§ 1.º O imposto previsto no inciso I: ..............
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá 
ao seguinte: ...................................................
§ 3.º À exceção dos impostos de que tratam 
o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I 
e II, nenhum outro tributo poderá incidir sobre 
operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, 
combustíveis e minerais do País.
Art. 156. .........................................................
III - serviços de qualquer natureza, não com-
preendidos no art. 155, II, definidos em lei 
complementar.
........................................................................
§ 3.º Em relação ao imposto previsto no inciso 
III, cabe à lei complementar:
I – fixar as suas alíquotas máximas;

II – excluir da sua incidência exportações de 
serviços para o exterior.
Art. 160. .........................................................
Parágrafo único. A vedação prevista neste arti-
go não impede a União e os Estados de condi-
cionarem a entrega de recursos ao pagamento 
de seus créditos, inclusive de suas autarquias.
Art. 167. .........................................................
IV - a vinculação de receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a re-
partição do produto da arrecadação dos im-
postos a que se referem os arts. 158 e 159, 
a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determina-
do pelo art. 212, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de 
receita, previstas no art. 165, § 8.º, bem assim 
o disposto no § 4.º deste artigo;
........................................................................
§ 4.º É permitida a vinculação de receitas 
próprias geradas pelos impostos a que se re-
ferem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 
que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e 
II, para a prestação de garantia ou contraga-
rantia à União e para pagamento de débitos 
para com esta.”

 Art. 2.º (*) A União poderá instituir, nos termos de 
lei complementar, com vigência até 31 de dezembro de 
1994, imposto sobre movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natureza financeira.

 § 1.º A alíquota do imposto de que trata este 
artigo não excederá a vinte e cinco centésimos por 
cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou res-
tabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições e 
limites fixados em lei.

 § 2.º Ao imposto de que trata este artigo não se 
aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no § 5.º 
do art. 153 da Constituição.

 § 3.º O produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo não se encontra sujeito a qualquer 
modalidade de repartição com outra entidade federada.

 Art. 3.º A eliminação do adicional ao imposto de 
renda, de competência dos Estados, decorrente desta 
Emenda Constitucional, somente produzirá efeitos a 
partir de 1.º de janeiro de 1996, reduzindo-se a cor-
respondente alíquota, pelo menos, a dois e meio por 
cento no exercício financeiro de 1995.

 Art. 4.º A eliminação do imposto sobre vendas 
a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, de com-
petência dos Municípios, decorrente desta Emenda 
Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 
1.º de janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente 
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alíquota, pelo menos, a um e meio por cento no exer-
cício financeiro de 1995.

 Art. 5.º Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios somente poderão 
emitir títulos da dívida pública no montante necessá-
rio ao refinanciamento do principal devidamente atu-
alizado de suas obrigações, representadas por essa 
espécie de títulos, ressalvado o disposto no art. 33, 
parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias.

 Art. 6.º Revogam-se o inciso IV e o § 4.º do art. 
156 da Constituição Federal

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

Subseção II 
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câ-
mara dos Deputados ou do Senado Federal;

II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléias Legis-

lativas das unidades da Federação, manifestando-se, 
cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º – A Constituição não poderá ser emendada 
na vigência de intervenção federal, de estado de de-
fesa ou de estado de sítio.

§ 2º – A proposta será discutida e votada em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º – A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º – Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;

II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.
§ 5º – A matéria constante de proposta de emen-

da rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 
objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional

Seção I 
Dos Princípios Gerais

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre conflitos de competência, em 

matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;

II – regular as limitações constitucionais ao po-
der de tributar;

III – estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre:

a) def﻿inição de tributos e de suas espécies, bem 
como, em relação aos impostos discriminados nesta 
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases 
de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato coope-
rativo praticado pelas sociedades cooperativas.

d) def﻿inição de tratamento diferenciado e favore-
cido para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simpli-
ficados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das 
contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata 
o inciso III, d, também poderá instituir um regime único 
de arrecadação dos impostos e contribuições da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ob-
servado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

I – será opcional para o contribuinte; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II – poderão ser estabelecidas condições de en-
quadramento diferenciadas por Estado; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III – o recolhimento será unificado e centralizado 
e a distribuição da parcela de recursos pertencentes 
aos respectivos entes federados será imediata, vedada 
qualquer retenção ou condicionamento;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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IV – a arrecadação, a fiscalização e a cobrança 
poderão ser compartilhadas pelos entes federados, 
adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o es-
tabeleça;

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissional 
ou função por eles exercida, independentemente da de-
nominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes 

do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; (Vide 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

c) antes de decorridos noventa dias da data em 
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumen-
tou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas 

ou bens, por meio de tributos interestaduais ou inter-
municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI – instituir impostos sobre: (Vide Emenda Cons-
titucional nº 3, de 1993)

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos po-

líticos, inclusive suas fundações, das entidades sindi-
cais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado 
a sua impressão.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 
154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 
154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 2º – A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva 
às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à 
renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º – As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo 
anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empre-
endimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pa-
gar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º – As vedações expressas no inciso VI, alí-
neas “b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, a 
renda e os serviços, relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º – A lei determinará medidas para que os 
consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 
obrigação tributária a condição de responsável pelo 
pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato ge-
rador deva ocorrer posteriormente, assegurada a ime-
diata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Fe-
deral instituir impostos sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I – transmissão causa mortis e doação, de quais-
quer bens ou direitos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)

II – operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ain-
da que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

III – propriedade de veículos automotores. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 1.º O imposto previsto no inciso I: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
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I – relativamente a bens imóveis e respectivos 
direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou 
ao Distrito Federal

II – relativamente a bens móveis, títulos e crédi-
tos, compete ao Estado onde se processar o inventá-
rio ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao 
Distrito Federal;

III – terá competência para sua instituição regu-
lada por lei complementar:

a) se o doador tiver domicilio ou residência no 
exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou 
domiciliado ou teve o seu inventário processado no 
exterior;

IV – terá suas alíquotas máximas fixadas pelo 
Senado Federal;

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

I – será não-cumulativo, compensando-se o que 
for devido em cada operação relativa à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços com o montante 
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado 
ou pelo Distrito Federal;

II – a isenção ou não-incidência, salvo determi-
nação em contrário da legislação:

a) não implicará crédito para compensação com 
o montante devido nas operações ou prestações se-
guintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às 
operações anteriores;

III – poderá ser seletivo, em função da essencia-
lidade das mercadorias e dos serviços;

IV – resolução do Senado Federal, de iniciativa do 
Presidente da República ou de um terço dos Senado-
res, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, 
estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e 
prestações, interestaduais e de exportação;

V – é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações 

internas, mediante resolução de iniciativa de um terço 
e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas ope-
rações para resolver conflito específico que envolva 
interesse de Estados, mediante resolução de iniciati-
va da maioria absoluta e aprovada por dois terços de 
seus membros;

VI – salvo deliberação em contrário dos Estados 
e do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso 
XII, “g”, as alíquotas internas, nas operações relativas 
à circulação de mercadorias e nas prestações de ser-
viços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;

VII – em relação às operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor final localizado 
em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário 
for contribuinte do imposto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário não 
for contribuinte dele;

VIII – na hipótese da alínea “a” do inciso ante-
rior, caberá ao Estado da localização do destinatário 
o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual;

IX – incidirá também:
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria impor-

tados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda 
que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer 
que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço 
prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do 
destinatário da mercadoria, bem ou serviço;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) sobre o valor total da operação, quando mer-
cadorias forem fornecidas com serviços não compre-
endidos na competência tributária dos Municípios;

X – não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias 

para o exterior, nem sobre serviços prestados a des-
tinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 
aproveitamento do montante do imposto cobrado nas 
operações e prestações anteriores; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

b) sobre operações que destinem a outros Es-
tados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 
153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação 
nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

XI – não compreenderá, em sua base de cálculo, 
o montante do imposto sobre produtos industrializados, 
quando a operação, realizada entre contribuintes e re-
lativa a produto destinado à industrialização ou à co-
mercialização, configure fato gerador dos dois impostos;

XII – cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do im-

posto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição 

do estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas à circulação de mercadorias e das prestações 
de serviços;
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e) excluir da incidência do imposto, nas exporta-
ções para o exterior, serviços e outros produtos além 
dos mencionados no inciso X, “a”

f) prever casos de manutenção de crédito, rela-
tivamente à remessa para outro Estado e exportação 
para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação 
dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos 
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

h) def﻿inir os combustíveis e lubrificantes sobre os 
quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que 
seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará 
o disposto no inciso X, b; (Incluída pela Emenda Cons-
titucional nº 33, de 2001) (Vide Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

i) fixar a base de cálculo, de modo que o mon-
tante do imposto a integre, também na importação do 
exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o 
inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, ne-
nhum outro imposto poderá incidir sobre operações 
relativas a energia elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, combustíveis e minerais 
do País.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á 
o seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

I – nas operações com os lubrificantes e com-
bustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 
Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

II – nas operações interestaduais, entre contri-
buintes, com gás natural e seus derivados, e lubrifi-
cantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste 
parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados 
de origem e de destino, mantendo-se a mesma propor-
cionalidade que ocorre nas operações com as demais 
mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

III – nas operações interestaduais com gás na-
tural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 
não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas 
a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de 
origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001)

IV – as alíquotas do imposto serão definidas me-
diante deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos 
termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) serão uniformes em todo o território nacional, 
podendo ser diferenciadas por produto; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) poderão ser específicas, por unidade de me-
dida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o valor 
da operação ou sobre o preço que o produto ou seu 
similar alcançaria em uma venda em condições de li-
vre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 33, de 2001)

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 5º As regras necessárias à aplicação do dis-
posto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 
destinação do imposto, serão estabelecidas median-
te deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 33, de 2001)

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado 
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003)

II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função 
do tipo e utilização.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 4, DE 2013 

Denomina “Passarela Eurico da Costa Car-
neiro” a passarela situada no km 140 da 
BR-153, no Município de Araguaína, Estado 
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica denominada “Eurico da Costa Car-

neiro” a passarela situada no km 140 da rodovia BR-
153, no Município de Araguaína, Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Justificação

Eurico da Costa Carneiro, o “Carneiro do Guin-
cho”, nasceu em 24 de julho de 1947, na cidade de 
Carolina, estado do Maranhão. Foi casado com Geralda 
Barbosa e deixou ds filhas e sete netos.

Ao longo de sua carreira no serviço público, Car-
neiro foi chefe do Departamento Municipal de Trânsito 
de Araguaína por dez anos. Lá realizou um importante 
trabalho educativo envolvendo o grupo escoteiro – do 
qual foi chefe por oito anos. Foi ainda administrador 
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do Aeroporto Municipal da mesma cidade durante oito 
anos e perito da Polícia Civil do Estado do Tocantins.

Na vida privada, foi professor de educação física, 
e também ministro da eucaristia. Neste papel realizava 
celebrações religiosas nas zonas rurais.

Porém, foi o ramo de auto-socorro que o tornou 
célebre em sua cidade, e que lhe rendeu o nome po-
pular “Carneiro do Guincho”. Mesmo comandando uma 
empresa particular, Carneiro nunca mediu esforços 
para resgatar e salvar vidas. Nos últimos 30 anos, foi 
valoroso parceiro das Polícias Militar, Civil e Rodoviá-
ria, e do Corpo de Bombeiros.

Na vida política, foi suplente de vereador e assu-
miu duas vezes uma cadeira no parlamento municipal. 
No período de 17 de outubro de 1995 a 28 de dezem-
bro de 1995, ocupou a vaga de Leide Silva Ramos; de 
03 de fevereiro de 2003 a 31 de dezembro de 2004, 
assumiu a vaga deixada por Walfredo Reis.

Nos últimos anos, fazia parte do grupo de moto-
queiros “Falcões de Aço”, com o qual realizava vários 
trabalhos comunitários, como distribuições de cesta 
básicas, brinquedos, roupas e doações de sangue. In-
felizmente, no dia 05 de março do corrente ano, na ro-
dovia TO-222, próximo à cidade de Filadélfia, estado do 
Tocantins, um acidente de trânsito ceifou precocemente 
sua vida quando ele contava com 64 anos de idade.

Carneiro do Guincho fará parte das lembran-
ças da maioria dos que com ele conviveram: alunos, 
escoteiros, correligionários, membros das células de 
polícia comunitária e toda a comunidade araguainen-
se. Homem de caráter inquestionável, não pode se 
tornar apenas mais uma triste estatística da violência 
do trânsito brasileiro.

Para realizar a justa homenagem à memória do 
Sr. Eurico da Costa Carneiro, apresento esta propo-
sição, para a qual solicito o apoio dos membros do 
Congresso Nacional.

Sala das Sessões, – Senador Vicentinho Alves.

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 
em decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Sobre a Mesa, ofício que será lido.

É lido o seguinte:

OF/GSCL/004/13

Brasília, 31 de janeiro de 2013

Senhor Presidente,
Ao enviar-lhe minhas cordiais saudações, infor-

mo que por motivo de força maior, não compareci à 

Primeira Cúpula de Legislação Climática, que se 
realizou em Londres, Reino Unido, no período de 13 a 
16 do corrente mês, objeto do Requerimento nº 1103, 
de 2012 por mim anteriormente apresentado.

Antecipando os agradecimentos, renovo a Vos-
sa Excelência a expressão do meu elevado apreço e 
consideração.

Atenciosamente, – Senador Cícero Lucena.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – O Ofício que acaba de ser lido vai à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 

– RR) – Nada mais havendo mais nada a tratar, a Pre-
sidência vai encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs 
Senadoras e aos Srs. Senadores que constará da 
próxima sessão deliberativa ordinária, a realizar-se 
amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 585, DE 2012

Discussão, em turno único, da Medida Pro-
visória nº 585, de 2012, que dispõe sobre a 
prestação de auxílio financeiro pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
no exercício de 2012, com o objetivo de fo-
mentar as exportações do País.
Parecer sob nº 37, de 2012, da Comissão Mista 
Relator: Deputado Vicente Cândido (PT/SP); e 
Relator Revisor: Senador Gim (PTB/DF), favorá-
vel à Medida Provisória, nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão nº 28, de 2012, que oferece.
(Lido no Senado Federal no dia 4.2.2013)
(Sobrestando a pauta a partir de: 8.12.2012)
Prazo final prorrogado: 2.4.2013

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 580, DE 2012 
(Incluído em Ordem do Dia,  

nos termos do parágrafo único  
do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 580, de 2012 (apresenta-
do como conclusão do Parecer nº 1.718, de 
2012, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relator ad hoc: Senador José Pimentel), que 
aprova a Programação Monetária para o 4º 
trimestre de 2012.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. Bloco/PMDB 
– RR) – Está encerrada a sessão.

(Encerra-se a sessão às 20 horas e 48 minutos.)
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